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PORTARIAS GR DE 16 DE OUTUBRO DE 2006

O Reitor da Universidade Federal de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, resolve:
Nº 913 - Designar a servidora LUCIMARY SODRÉ ZATTAR, matrícula SIAPE nº 1124054, CPF nº 241077351-68, para responder pela Pró-Reitoria de Pós-Graduação-PROPG, no período de 09 a 13/10/2006, por motivo de afastamento da titular. Retribuir à referida servidora a remuneração proporcional a 05 dias do valor da CD-02. Considerando o disposto nos §§ 1º e 2º do Artigo 38 da Lei n.º 8.112/90, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 9.527 de 10/12/97; considerando a Decisão n.º 483/2002 – Plenária, do Tribunal de Contas da União, publicada no Boletim TCU 29/2002 – Sessão 08 de maio de 2002, e considerando o que consta no Processo n.º 23108.027626/06-4.

Nº 914 - Designar o servidor ROBERTO HURTADO TORRES, matrícula SIAPE nº 417324, CPF 241119961-91, para responder pela Pró-Reitoria de Planejamento/PROPLAN-UFMT, no período de 17 a 19/10/2006, por motivo de afastamento da titular. Retribuir ao referido servidor à remuneração proporcional a 03 dias do valor da CD-02. Considerando o disposto nos §§ 1º e 2º do Artigo 38 da Lei n.º 8.112/90, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 9.527 de 10/12/97; considerando a Decisão n.º 483/2002 – Plenária, do Tribunal de Contas da União, publicada no Boletim TCU 29/2002 – Sessão 08 de maio de 2002; e considerando o que consta no Processo n.º 23108.027606/06-0. Paulo Speller/Reitor.

PORTARIAS GR DE 17 DE OUTUBRO DE 2006

O Reitor da Universidade Federal de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, resolve:
Nº 915 - Designar a servidora JOANA BATISTA DE ARRUDA, matrícula SIAPE nº 415168, CPF nº 068326281-53, para responder pela Auditoria Interna-UFMT, no período de 17 a 19/10/2006, por motivo de afastamento da titular. Retribuir a referida servidora à remuneração proporcional a 03 dias do valor da CD-04. Considerando o disposto nos §§ 1º e 2º do Artigo 38 da Lei n.º 8.112/90, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 9.527 de 10/12/97; considerando a Decisão n.º 483/2002 – Plenária, do Tribunal de Contas da União, publicada no Boletim TCU 29/2002 – Sessão 08 de maio de 2002; e considerando o que consta no Processo n.º 23108.027754/06-6.

Nº 916 - Designar a servidora ENEMAR DE FIGUEIREDO PINHEIRO ANTUNES, matrícula SIAPE nº 415300, CPF nº 171719621-72, para responder pela Coordenação da Biblioteca Central, no período de 18 a 30/10/2006, por motivo de afastamento da titular Retribuir a referida servidora à remuneração proporcional a 13 dias do valor da CD-04. Considerando o disposto nos §§ 1º e 2º do Artigo 38 da Lei n.º 8.112/90, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 9.527 de 10/12/97; considerando a Decisão nº 483/2002 – Plenária, do Tribunal de Contas da União, publicada no Boletim TCU 29/2002 – Sessão 08 de maio de 2002, e considerando o que consta no Processo n.º 23108.026263/06-8.

Nº 917 - Designar o servidor SILAS BORGES MONTEIRO, matrícula SIAPE nº 1220513, CPF nº 028944928-63, para responder pela Direção do Instituto de Educação/IE, no período de 15 a 19/10/2006, por motivo de afastamento da titular. Retribuir ao referido servidor à remuneração proporcional a 05 dias do valor da CD-03. Considerando o disposto nos §§ 1º e 2º do Artigo 38 da Lei n.º 8.112/90, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 9.527 de 10/12/97; considerando a Decisão n.º 483/2002 – Plenária, do Tribunal de Contas da União, publicada no Boletim TCU 29/2002 – Sessão 08 de maio de 2002; e considerando o que consta no Processo n.º 23108.027702/06-3.

918 - Designar a servidora LAURA ROCHA SPALATTI, matrícula SIAPE nº 47357, CPF nº 415891651-87, para responder pela Coordenação de Programa de Planejamento Universitário-CPPU/UFMT, no período de 16 a 20, e 25 a 27/10/2006, por motivo de afastamento da titular. Retribuir a referida servidora à remuneração proporcional a 08 dias do valor da CD-04. Considerando o disposto nos §§ 1º e 2º do Artigo 38 da Lei n.º 8.112/90, com alterações introduzidas pela Lei n.º 9.527 de 10/12/97; considerando a Decisão nº 483/2002 – Plenária, do Tribunal Contas da União, publicada no Boletim TCU 29/2002 – Sessão 08 de maio de 2002, e considerando o que consta no Processo n.º 23108.027663/06-9. Paulo Speller/Reitor.

BOLETIM DE SERVIÇO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO
Reitor

Paulo Speller
Vice-Reitor

Elias Alves de Andrade

Pró-Reitora Administrativa

Adriana Rigon Weska
Pró-Reitora de Ensino de Graduação

Matilde Araki Crudo
Pró-Reitor de Pesquisa

Paulo Teixeira de Sousa Júnior
Pró-Reitora de Planejamento

Adriana Rigon Weska

Pró-Reitora de Pós-Graduação

Marinêz Isaac Marques
Pró-Reitora de Vivência Acadêmica e Social

Marilda Calhao Esteves Matsubara
Pró-Reitora do Campus de Rondonópolis

Soraiha Miranda de Lima
Coordenação de Comunicação Social

Jornalista Maria Santíssima de Lima
Edição e editoração

Lucien Lescano de Souza

Divulgação via Internet

Coordenação de Processamento de Dados

Hernane de Paula Ferreira Junior

Web Design

Lourival de Souza Lopes
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO

Av. Fernando Correa da Costa s/n

Coxipó – 78060-900 – Cuiabá-MT

Tel: (65) 3615-8301 – Fax: (65) 3628-1219

www.ufmt.br     -     ufmt@ufmt.br
PORTARIAS GR DE 20 DE OUTUBRO DE 2006

O Vice-Reitor da Universidade Federal de Mato Grosso, no Exercício da Reitoria, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Nº 927 - Designar a servidora ANA MARIA ALVES RODRIGUES DE PAULA, matrícula SIAPE nº 1087293, CPF nº 776084108-68, para responder pela Pró-Reitoria de Ensino de Graduação/PROEG/UFMT, no período de 23 a 24/10/2006, por motivo de afastamento da titular. Retribuir à referida servidora a remuneração proporcional a 02 dias do valor da CD-02. Considerando o disposto nos §§ 1º e 2º do Artigo 38 da Lei n.º 8.112/90, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 9.527 de 10/12/97; considerando a Decisão n.º 483/2002 – Plenária, do Tribunal de Contas da União, publicada no Boletim TCU 29/2002 – Sessão 08 de maio de 2002; e considerando o que consta no Processo n.º 23108.028357/06-0.

Nº 928 - Designar para atuarem como Pregoeiros/as os servidores, técnicos-administrativos/as: MARIA DE FÁTIMA XAVIER, matrícula SIAPE nº 414909, ANTENOR LEOCÁDIO DE MIRANDA, matrícula SIAPE nº 416832, ADÊNIA MARIA AUGUSTO GUIMARÃES, matrícula SIAPE nº 1123991, ROOSEVELT SILVA RIBEIRO, matrícula SIAPE nº 416132, NELSON LUIS RONDON, matrícula SIAPE nº 416380, VERLANY SOUZA MARINHO, matrícula SIAPE nº 1542044. Designar para comporem a Comissão de Apoio para a realização dos Pregões, os/as servidores/as técnico-administrativos/as: SOLANGE RODRIGUES DE ARRUDA, matrícula SIAPE nº 417070, ABRAÃO LINCOLN DE OLIVEIRA SOUSA, matrícula SIAPE nº 1152491, ELENIR BARBOSA DA SILVA VIANA, matrícula SIAPE nº 417253, ADALGISA DALTRO DE M. RIBEIRO, matrícula SIAPE nº 416939, SILVIO JESUS DA SILVA, matrícula SIAPE nº 417295, RAQUEL RIBEIRO DE LIMA TEIXEIRA, matrícula SIAPE nº 2334304, ELVIRO DE AMORIM, matrícula SIAPE nº 415303, EDSON ALVES VIEIRA, matrícula SIAPE nº 415040 e LILIAN MIEKO MIRANDA SOMA, matrícula SIAPE nº 1528470. Esta Portaria tem validade por 1 ano, contando seus efeitos a partir de 18 de outubro de 2006. Considerando os Decretos nº 3555, de 08 de agosto de 2000 e 5.450, de 31/05/2005 e a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; e considerando o que consta no Processo nº 23108.028135/06-7.

Nº 930 - Designar a servidora YEDA BEATRIZ NEVES DA SILVA, para responder pela Coordenação de Políticas Acadêmicas/PROEG, no período de 23 a 24/10/2006, por motivo de afastamento da titular. Retribuir a referida servidora à remuneração proporcional a 02 dias do valor da CD-04. Considerando CONSIDERANDO o disposto nos §§ 1º e 2º do Artigo 38 da Lei n.º 8.112/90, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 9.527 de 10/12/97; considerando a Decisão nº 483/2002 – Plenária, do Tribunal de Contas da União, publicada no Boletim TCU 29/2002 – Sessão 08 de maio de 2002, e considerando o que consta no Processo n.º 23108.028361/06-9. Elias Alves de Andrade/Vice-Reitor no Exercício da Reitoria.

PORTARIA GR Nº 931
24 DE OUTUBRO DE 2006

O Vice-Reitor da Universidade Federal de Mato Grosso, no Exercício da Reitoria, no uso de suas atribuições legais, resolve: Designar a servidora ADÊNIA MARIA AUGUSTO GUIMARÃES, matrícula SIAPE nº 1123991, CPF nº 209705523-00, para responder pela Pró-Reitoria Administrativa – PROAD/UFMT, no período de 06 a 11/11/2006, por motivo de afastamento da titular. Retribuir à referida servidora a remuneração proporcional a 06 dias do valor da CD-02. Considerando o disposto nos §§ 1º e 2º do Artigo 38 da Lei n.º 8.112/90, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 9.527 de 10/12/97; considerando a Decisão n.º 483/2002 – Plenária, do Tribunal de Contas da União, publicada no Boletim TCU 29/2002 – Sessão 08 de maio de 2002, e considerando o que consta no Processo n.º 23108.028705/06-3. Elias Alves de Andrade/Vice-Reitor no Exercício da Reitoria.

PORTARIAS GR DE 25 DE OUTUBRO DE 2006

O Vice-Reitor da Universidade Federal de Mato Grosso, no Exercício da Reitoria, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Nº 938 - Designar a servidora NINA ROSA FERREIRA SOARES, matrícula SIAPE nº 1123968, CPF nº 437261270-20, para responder pela Pró-Reitoria de Vivência Acadêmica e Social-PROVIVAS, no período de 23 a 26/10/2006, por motivo de afastamento da titular. Retribuir a referida servidora à remuneração proporcional a 04 dias do valor da CD-02. Considerando o disposto nos §§ 1º e 2º do Artigo 38 da Lei n.º 8.112/90, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 9.527 de 10/12/97; considerando a Decisão n.º 483/2002 – Plenária, do Tribunal de Contas da União, publicada no Boletim TCU 29/2002 – Sessão 08 de maio de 2002, e considerando o que consta no Processo n.º 23108.027944/06-1. 

Nº 939 - Designar a servidora MARILDA CASTRO CAMPOS, matrícula SIAPE nº 416295, CPF nº 196102891-34, para responder pela Coordenação de Extensão/PROVIVAS, no período de 23 a 26/10/2006, por motivo de afastamento do titular. Retribuir a referida servidora à remuneração proporcional a 04 dias do valor da CD-04. Considerando o disposto nos §§ 1º e 2º do Artigo 38 da Lei n.º 8.112/90, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 9.527 de 10/12/97; considerando a Decisão n.º 483/2002 – Plenária, do Tribunal de Contas da União, publicada no Boletim TCU 29/2002 – Sessão 08 de maio de 2002, e considerando o que consta no Processo n.º 23108.027944/06-1.

Nº 940 - Designar os servidores docentes abaixo relacionados para comporem a Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD, da Universidade Federal de Mato Grosso. Esta Portaria conta deus efeitos no período de 03/10/2006 a 03/10/2008. Presidente: GENESSON DOS SANTOS BARRETO (FCM) e Vice-Presidente: REGINA CÉLIA DE CARVALHO (FAMEV). Considerado o disposto na Portaria nº 475, de 26/08/87 do Ministério da Educação; e considerando o que consta no Processo n.º 23108.028945/06-5. Elias Alves de Andrade/Vice-Reitor no Exercício da Reitoria.

PORTARIAS GR DE 26 DE OUTUBRO DE 2006

O Vice-Reitor da Universidade Federal de Mato Grosso, no Exercício da Reitoria, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Nº 941 - Designar o servidor BENADILSON SANTA RITA FERREIRA DOS SANTOS, matrícula SIAPE nº 1152511, CPF nº 486775581-87, para responder pela Coordenação de Gestão de Pessoas/PROAD, no período de 22 a 27/10/2006, por motivo de afastamento da titular. Retribuir ao referido servidor a remuneração proporcional a 06 dias do valor da CD-04. Considerando o disposto nos §§ 1º e 2º do Artigo 38 da Lei n.º 8.112/90, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 9.527 de 10/12/97; considerando a Decisão n.º 483/2002 – Plenária, do Tribunal de Contas da União, publicada no Boletim TCU 29/2002 – Sessão 08 de maio de 2002; e considerando o que consta no Processo n.º 23108.028399/06-6.

Nº 942 - Designar o servidor JOÃO BOSCO PEREIRA DE SOUZA CAJUEIRO, 414959, CPF nº 157256180-72, para responder pela Coordenação do Núcleo de Instrumentação/PROAD, no período de 30/09 a 14/10/2006, por motivo de licença médica do titular. Retribuir ao referido servidor a remuneração proporcional a 15 dias do valor da CD-04. Considerando o disposto nos §§ 1º e 2º do Artigo 38 da Lei n.º 8.112/90, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 9.527 de 10/12/97; considerando a Decisão n.º 483/2002 – Plenária, do Tribunal de Contas da União, publicada no Boletim TCU 29/2002 – Sessão 08 de maio de 2002; e considerando o que consta no Processo n.º 23108.028399/06-6.

Nº 943 - Designar o servidor docente CESAR SCHMIDT GONÇALVES, matrícula SIAPE nº 1123903, CPF nº 031937228-63, para responder pela Direção do Instituto de Ciências Humanas e Sociais/ICHS/CUR, no período de 05 a 13/10/2006, por motivo de afastamento do titular. Retribuir ao referido servidor à remuneração proporcional a 09 dias do valor da CD-03. Considerando o disposto nos §§ 1º e 2º do Artigo 38 da Lei n.º 8.112/90, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 9.527 de 10/12/97; considerando a Decisão n.º 483/2002 – Plenária, do Tribunal de Contas da União, publicada no Boletim TCU 29/2002 – Sessão 08 de maio de 2002; e considerando o que consta no Processo n.º 23108.027164/06-5. Elias Alves de Andrade/Vice-Reitor no Exercício da Reitoria.

PORTARIAS GR DE 27 DE OUTUBRO DE 2006

O Vice-Reitor da Universidade Federal de Mato Grosso, no Exercício da Reitoria, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Nº 945 - Designar a servidora ADÊNIA MARIA AUGUSTO GUIMARÃES, matrícula SIAPE nº 1123991, CPF nº 209705523-00, para responder pela Pró-Reitoria Administrativa – PROAD/UFMT, no período de 30 a 31/10/2006, por motivo de afastamento da titular. Retribuir à referida servidora a remuneração proporcional a 02 dias do valor da CD-02. Considerando o disposto nos §§ 1º e 2º do Artigo 38 da Lei n.º 8.112/90, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 9.527 de 10/12/97; e considerado a Decisão n.º 483/2002 – Plenária, do Tribunal de Contas da União, publicada no Boletim TCU 29/2002 – Sessão 08 de maio de 2002, e considerando o que consta no Processo n.º 23108.029694/06-0.

Nº 946 - Designar a servidora ADENIL DA SILVA ALMEIDA, matrícula SIAPE nº 416817, CPF nº 376424051-20, para responder pela Auditoria Interna-UFMT, no dia 31/10/2006, por motivo de afastamento da titular. Retribuir a referida servidora à remuneração proporcional a 01 dia do valor da CD-04. Considerando o disposto nos §§ 1º e 2º do Artigo 38 da Lei n.º 8.112/90, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 9.527 de 10/12/97; considerando a Decisão n.º 483/2002 – Plenária, do Tribunal de Contas da União, publicada no Boletim TCU 29/2002 – Sessão 08 de maio de 2002; e considerando o que consta no Processo n.º 23108.029741/06-5. Elias Alves de Andrade/Vice-Reitor no Exercício da Reitoria.

PORTARIA GR Nº 947
31 DE OUTUBRO DE 2006

O Reitor da Universidade Federal de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, resolve: Designar o servidor ROBERTO HURTADO TORRES, matrícula SIAPE nº 417324, CPF 241119961-91, para responder pela Pró-Reitoria de Planejamento/PROPLAN-UFMT, no dia 31/10/2006, por motivo de afastamento da titular. Retribuir ao referido servidor à remuneração proporcional a 01 dia do valor da CD-02. Considerando o disposto nos §§ 1º e 2º do Artigo 38 da Lei n.º 8.112/90, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 9.527 de 10/12/97; considerando a Decisão n.º 483/2002 – Plenária, do Tribunal de Contas da União, publicada no Boletim TCU 29/2002 – Sessão 08 de maio de 2002; e considerando o que consta no Processo n.º 23108.030257/06-5. Paulo Speller/Reitor.

PORTARIAS GR DE 01 DE NOVEMBRO DE 2006

O Reitor da Universidade Federal de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Nº 952 - Designar a servidora DÓRIS CRISTINA SILVA, matrícula SIAPE nº 1477553, CPF nº 956612201-20, para responder pela Coordenação de Políticas Acadêmicas/PROEG, no período de 12 a 17/11/2006, por motivo de afastamento da titular. Retribuir a referida servidora à remuneração proporcional a 06 dias do valor da CD-04. Cconsiderando o disposto nos §§ 1º e 2º do Artigo 38 da Lei n.º 8.112/90, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 9.527 de 10/12/97; considerando a Decisão n.º 483/2002 – Plenária, do Tribunal de Contas da União, publicada no Boletim TCU 29/2002 – Sessão 08 de maio de 2002, e considerando o que consta no Processo n.º 23108.030404/06-7.

Nº 953 - Designar a servidora SANDRA HELENA DA SILVA, matrícula SIAPE nº 414918, CPF nº 108352371-68, para responder pela Coordenação de Políticas Acadêmicas/PROEG, no período de 05 a 07/11/2006, por motivo de afastamento da titular. Retribuir a referida servidora à remuneração proporcional a 03 dias do valor da CD-04. Considerando o disposto nos §§ 1º e 2º do Artigo 38 da Lei n.º 8.112/90, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 9.527 de 10/12/97; considerando a Decisão n.º 483/2002 – Plenária, do Tribunal de Contas da União, publicada no Boletim TCU 29/2002 – Sessão 08 de maio de 2002, e considerando o que consta no Processo n.º 23108.030405/06-5.

Nº 954 - Designar a servidora ANA MARIA ALVES RODRIGUES DE PAULA, matrícula SIAPE nº 1087293, CPF nº 776084108-68, para responder pela Pró-Reitoria de Ensino de Graduação/PROEG/UFMT, no período de 05 a 08/11/2006, por motivo de afastamento da titular. Retribuir à referida servidora a remuneração proporcional a 04 dias do valor da CD-02. Considerando o disposto nos §§ 1º e 2º do Artigo 38 da Lei n.º 8.112/90, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 9.527 de 10/12/97; considerando a Decisão n.º 483/2002 – Plenária, do Tribunal de Contas da União, publicada no Boletim TCU 29/2002 – Sessão 08 de maio de 2002; e considerando o que consta no Processo n.º 23108.030573/06-6. Paulo Speller/Reitor.

PORTARIAS GR DE 07 DE NOVEMBRO DE 2006

O Vice-Reitor da Universidade Federal de Mato Grosso, no Exercício da Reitoria, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Nº 958 - Retificar a Portaria GR nº 931, de 24/10/2006, onde se lê: “no período de 06 a 11/11/2006”, leia-se: “no período de 07 a 11/11/2006”. e onde se lê: “remuneração proporcional a 06 dias do valor da CD-02”, leia-se: “remuneração proporcional a 05 dias do valor da CD-02”. Considerando o que consta no Processo n.º 23108.031175/06-2.

Nº 959 - Designar a servidora docente EDA DO CARMO PEREIRA GARCIA, matrícula SIAPE nº 416546, CPF nº 225492930-53, para responder pela Direção do Instituto de Linguagens-IL/UFMT, no período de 30/09 a 14/10/2006, por motivo de licença médica da titular. Retribuir à referida servidora a remuneração proporcional a 15 dias do valor da CD-03. Considerando o disposto nos §§ 1º e 2º do Artigo 38 da Lei n.º 8.112/90, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 9.527 de 10/12/97; considerando a Decisão n.º 483/2002 – Plenária, do Tribunal de Contas da União, publicada no Boletim TCU 29/2002 – Sessão 08 de maio de 2002; e considerando o que consta no Processo n.º 23108.026292/06-1.

Nº 960 - Designar o servidor docente EDSON CONCEIÇÃO DE CAMPOS MORAES, matrícula SIAPE nº 415994, CPF nº 103442761-04, para responder pela Direção do Instituto de Biociências-IB/UFMT, no período de 09 a 23/10/2006, por motivo de férias do titular. Retribuir ao referido servidor a remuneração proporcional a 15 dias do valor da CD-03. Considerando o disposto nos §§ 1º e 2º do Artigo 38 da Lei n.º 8.112/90, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 9.527 de 10/12/97; considerando a Decisão n.º 483/2002 – Plenária, do Tribunal de Contas da União, publicada no Boletim TCU 29/2002 – Sessão 08 de maio de 2002; e considerando o que consta no Processo n.º 23108.026367/06-7.

Nº 961 - Designar o servidor ROBERTO HURTADO TORRES, matrícula SIAPE nº 417324, CPF 241119961-91, para responder pela Pró-Reitoria de Planejamento/PROPLAN-UFMT, no período de 07 a 11/11/2006, por motivo de afastamento da titular. Retribuir ao referido servidor à remuneração proporcional a 05 dias do valor da CD-02. Considerando o disposto nos §§ 1º e 2º do Artigo 38 da Lei n.º 8.112/90, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 9.527 de 10/12/97; considerando a Decisão n.º 483/2002 – Plenária, do Tribunal de Contas da União, publicada no Boletim TCU 29/2002 – Sessão 08 de maio de 2002; e considerando o que consta no Processo n.º 23108.031247/06-3. Elias Alves de Andrade/Vice-Reitor no Exercício da Reitoria.

PORTARIA GR Nº 964
08 DE NOVEMBRO DE 2006

O Reitor da Universidade Federal de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, resolve: Designar a servidora docente MARLENE GONÇALVES, matrícula SIAPE nº 2191108, CPF nº 284513921-72, para responder pela Direção do Instituto de Educação/IE/UFMT, no período de 08 a 11/11/2006, por motivo de afastamento da titular. Retribuir a referida servidora à remuneração proporcional a 04 dias do valor da CD-03. Considerando o disposto nos §§ 1º e 2º do Artigo 38 da Lei n.º 8.112/90, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 9.527 de 10/12/97; considerando a Decisão n.º 483/2002 – Plenária, do Tribunal de Contas da União, publicada no Boletim TCU 29/2002 – Sessão 08 de maio de 2002; e considerando o que consta no Processo n.º 23108.031349/06-6. Paulo Speller/Reitor.

PORTARIAS GR DE 09 DE NOVEMBRO DE 2006

O Reitor da Universidade Federal de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, resolve:

965 - Designar a servidora docente NEUCI CUNHA DOS SANTOS, matrícula SIAPE nº 416774, CPF nº 741367807-10, para responder pela Direção da Faculdade de Enfermagem/FAEN, no período de 01 a 15/08/2006, por motivo de férias da titular. Retribuir a referida servidora à remuneração proporcional a 15 dias do valor da CD-03. Considerando o disposto nos §§ 1º e 2º do Artigo 38 da Lei n.º 8.112/90, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 9.527 de 10/12/97; considerando a Decisão n.º 483/2002 – Plenária, do Tribunal de Contas da União, publicada no Boletim TCU 29/2002 – Sessão 08 de maio de 2002; e considerando o que consta no Processo n.º 23108.017709/06-6.

Nº 966 - Designar o servidor KENGO FUJIMURA, Matrícula SIAPE nº 1123859, CPF nº 833784138-91, para responder pela Coordenação de Processamento de Dados/UFMT, no período de 06 a 10/11/2006, por motivo de afastamento do titular. Retribuir ao referido servidor a remuneração proporcional a 05 dias do valor da CD-04. Considerando o disposto nos §§ 1º e 2º do Artigo 38 da Lei n.º 8.112/90, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 9.527 de 10/12/97; considerando a Decisão n.º 483/2002 – Plenária, do Tribunal de Contas da União, publicada no Boletim TCU 29/2002 – Sessão 08 de maio de 2002; e considerando o que consta no Processo n.º 23108.030979/06-6.

Nº 967 - Designar a servidora docente SILVANA APARECIDA MEIRA, matrícula SIAPE nº 1418870, CPF nº 144420258-86, para responder pela Direção do Instituto de Ciências Exatas e da Terra/ICET/UFMT, no período de 06 a 10/11/2006, por motivo de afastamento do titular. Retribuir a referida servidora à remuneração proporcional a 05 dias do valor da CD-03. Considerando o disposto nos §§ 1º e 2º do Artigo 38 da Lei n.º 8.112/90, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 9.527 de 10/12/97; considerando a Decisão n.º 483/2002 – Plenária, do Tribunal de Contas da União, publicada no Boletim TCU 29/2002 – Sessão 08 de maio de 2002; e considerando o que consta no Processo n.º 23108.030659/06-7. Paulo Espeller/Reitor.

VICE-REITORIA
PORTARIA VR Nº 293/2006

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO a competência delegada pelo Decreto nº 2.029, de 11 de outubro de 1999;

CONSIDERANDO o que consta na Portaria GR nº 1.492, de 12 de novembro de 1998, e

CONSIDERANDO o que consta no Processo nº 23108.501865/06-4;

R E S O L V E:

Artigo Único - Aprovar o afastamento da Técnica Administrativa Marta Ferreira da Silva, lotada na Gerência de Enfermagem/HUJM, para participar do 9º Congresso Brasileiro dos Conselhos de Enfermagem/CBCENF, em Porto Seguro/BA, no período de 22 a 30/09/06, com ônus parcial para a UFMT. Registrada, publicada, cumpra-se. Cuiabá-MT, 28 de setembro de 2006. Elias Alves de Andrade - Vice-Reitor

PORTARIA VR Nº 294/2006

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO a competência delegada pelo Decreto nº 2.029, de 11 de outubro de 1999;

CONSIDERANDO o que consta na Portaria GR nº 1.492, de 12 de novembro de 1998, e

CONSIDERANDO o que consta no Processo nº 23108.026318/06-9;

R E S O L V E:

Artigo Único - Aprovar o afastamento da Profª. Drª. Rosemeiry Capriata de Souza Azevedo, lotada no Departamento de Enfermagem/FAEN, para participar no III Seminário Internacional de Filosofia e Saúde, Florianópolis/SC, no período de 08 a 11/10/06, com ônus parcial para a UFMT. Registrada, publicada, cumpra-se. Cuiabá-MT, 28 de setembro de 2006. Elias Alves de Andrade - Vice-Reitor.

PORTARIA VR N.º 295/2006.

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO, no uso das atribuições legais que lhe foram delegadas pela Portaria GR Nº 1.492, de 12/11/96;

CONSIDERANDO a Lei N.º 6.514, de 22/12/77,  e o artigo 2º da Portaria Ministerial do MTb  N.º 3.214 e da NR-15;

CONSIDERANDO o Artigo 68, § 1º e 2º, subseção IV, bem como os artigos 70,71 e 72 da  Lei Nº 8.112, de 11/12/90;

CONSIDERANDO a Lei N.º 8.270, de 19/12/91,  que fixou os percentuais para os atuais adicionais de insalubridade e periculosidade;

CONSIDERANDO a avaliação realizada nesta instituição através do Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho (LTCAT);

CONSIDERANDO o levantamento ambiental de rotina realizado pela Gerência de Higiene, Segurança e Medicina do Trabalho - CABES  UFMT;

CONSIDERANDO a impossibilidade imediata de atender às medidas necessárias para a neutralização parcial ou total dos agentes causadores da insalubridade no ambiente de trabalho; e

CONSIDERANDO o que  consta no Processo N.º: 23108.501377/06-6;

R E S O L V E:

Artigo 1º - Conceder adicional de insalubridade ao servidor Gilberto Pereira dos Santos, Assistente Social, lotado no Setor de Serviço Social/HUJM, caracterizado grau médio percentual de 10% (dez por cento), calculado sobre o salário efetivo do servidor, retroativo a partir de 17 de julho de 2006.

Artigo 2º - Compete à chefia imediata informar à CABES a transferência do servidor para outro setor, que eventualmente modifique a sua condição de insalubridade, de acordo com os critérios técnicos de Vistoria Ocupacional, legislação vigente e o Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT).

Artigo 3º - Esta Portaria conta seus efeitos a partir da data mencionada no artigo 1°, revogando-se as disposições em contrário. Registrada, publicada, cumpra-se. Cuiabá – MT, 29 de setembro de 2006. Elias Alves De Andrade - Vice-Reitor.
PORTARIA VR Nº 296/2006

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO a competência delegada pelo Decreto nº 2.029, de 11 de outubro de 1999;

CONSIDERANDO o que consta na Portaria GR nº 1.492, de 12 de novembro de 1998, e

CONSIDERANDO o que consta no Processo nº 23108.026371/06-5;
R E S O L V E:
Artigo Único - Aprovar o afastamento da Docente Sônia Ayako Maruyama, lotada no Departamento de Enfermagem/FAEN, para participar da IV Semana Nacional de Entomaterapia, a II Jornada de Estomis e feridas e o II Simpósio Nacional de incontinências, em São Paulo/SP, no período de 25 a 27/10/06, com ônus parcial para a UFMT. Registrada, publicada, cumpra-se. Cuiabá-MT, 02 de outubro de 2006. Elias Alves de Andrade - Vice-Reitor

PORTARIA VR N.º 297/2006.

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO, no uso das atribuições legais que lhe foram delegadas pela Portaria GR Nº 1.492, de 12/11/96;

CONSIDERANDO a Lei N.º 6.514, de 22/12/77,  e o artigo 2º da Portaria Ministerial do MTb N.º 3.214 e da NR-15;

CONSIDERANDO o Artigo 68, § 1º e 2º, subseção IV, bem como os artigos 70,71 e 72 da Lei Nº 8.112, de 11/12/90;

CONSIDERANDO a Lei N.º 8.270, de 19/12/91, que fixou os percentuais para os atuais adicionais de insalubridade e periculosidade;

CONSIDERANDO a avaliação realizada nesta instituição através do Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho (LTCAT);

CONSIDERANDO o levantamento ambiental de rotina realizado pela Gerência de Higiene, Segurança e Medicina do Trabalho - CABES UFMT;

CONSIDERANDO a impossibilidade imediata de atender às medidas necessárias para a neutralização parcial ou total dos agentes causadores da insalubridade no ambiente de trabalho; e

CONSIDERANDO o que consta no Processo N.º: 23108.021925/06-2;

R E S O L V E:

Artigo 1º - Conceder adicional de insalubridade à servidora Suely Reimão de Arruda, Professora, lotada no Departamento de Alimentos e Nutrição/FANUT, caracterizado grau médio percentual de 10% (dez por cento), calculado sobre o salário efetivo da servidora, a partir de agosto de 2006.

Artigo 2º - Compete à chefia imediata informar à CABES a transferência da servidora para outro setor, que eventualmente modifique a sua condição de insalubridade, de acordo com os critérios técnicos de Vistoria Ocupacional, legislação vigente e o Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT).

Artigo 3º - Esta Portaria conta seus efeitos a partir da data mencionada no artigo 1°, revogando-se as disposições em contrário. Registrada, publicada, cumpra-se. Cuiabá – MT, 02 de outubro de 2006. Elias Alves de Andrade - Vice-Reitor.
PORTARIA VR N.º 298/2006
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO, no uso das atribuições legais que lhe foram delegadas pela Portaria GR Nº 1.492, de 12/11/96;

CONSIDERANDO a Lei N.º 6.514, de 22/12/77,  e o artigo 2º da Portaria Ministerial do MTb  N.º 3.214 e da NR-15;

CONSIDERANDO o Artigo 68, § 1º e 2º, subseção IV, bem como os artigos 70,71 e 72 da Lei Nº 8.112, de 11/12/90;

CONSIDERANDO a Lei N.º 8.270, de 19/12/91, que fixou os percentuais para os atuais adicionais de insalubridade e periculosidade;

CONSIDERANDO a avaliação realizada nesta instituição através do Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho (LTCAT);

CONSIDERANDO o levantamento ambiental de rotina realizado pela Gerência de Higiene, Segurança e Medicina do Trabalho - CABES UFMT;

CONSIDERANDO a impossibilidade imediata de atender às medidas necessárias para a neutralização parcial ou total dos agentes causadores da insalubridade no ambiente de trabalho; e

CONSIDERANDO o que consta no Processo N.º: 23108.021925/06-2;

R E S O L V E:

Artigo 1º - Conceder adicional de insalubridade à servidora Regina Maria da Silva Almeida, Auxiliar de Enfermagem, lotada no Centro Cirúrgico/Central de Material esterilizado na HOVET, caracterizado grau máximo percentual de 20% (vinte por cento), calculado sobre o salário efetivo da servidora, a partir de setembro de 2006.

Artigo 2º - Compete à chefia imediata informar à CABES a transferência da servidora para outro setor, que eventualmente modifique a sua condição de insalubridade, de acordo com os critérios técnicos de Vistoria Ocupacional, legislação vigente e o Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT).

Artigo 3º - Esta Portaria conta seus efeitos a partir da data mencionada no artigo 1°, revogando-se as disposições em contrário. Registrada, publicada, cumpra-se. Cuiabá – MT, 02 de outubro de 2006. Elias Alves de Andrade - Vice-Reitor.
PORTARIA VR Nº 299/2006

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO a competência delegada pelo Decreto nº 2.029, de 11 de outubro de 1999;

CONSIDERANDO o que consta na Portaria GR nº 1.492, de 12 de novembro de 1998, e

CONSIDERANDO o que consta no Processo nº 23108.026405/06-3;

R E S O L V E:

Artigo Único - Aprovar o afastamento do Prof. Substituto Fábio Liberali Weissheimer, lotado no Departamento de Clínica Médica/FCM, para realizar prova para obtenção de título de especialista em Medicina de Urgência, em Goiânia/GO, no dia 20 de outubro de 2006, com ônus parcial para a UFMT. Registrada, publicada, cumpra-se. Cuiabá-MT, 02 de outubro de 2006. Elias Alves de Andrade - Vice-Reitor

PORTARIA VR Nº 300/2006

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a competência delegada pelo Decreto nº 2.029, de 11 de outubro de 1999;

CONSIDERANDO o que consta na Portaria GR nº 1.492, de 12 de novembro de 1998, e

CONSIDERANDO o que consta no Processo nº 23108.026524/06-6;

R E S O L V E:

Artigo Único - Aprovar o afastamento do Prof. Substituto Fábio Liberali Weissheimer, lotado no Departamento de Clínica Médica/FCM, para participar no 33º Congresso Brasileiro de Pediatria,  em Recife/PE, no período de 05 a 13/10/06, com ônus parcial para a UFMT. Registrada, publicada, cumpra-se. Cuiabá-MT, 03 de outubro de 2006. Elias Alves de Andrade - Vice-Reitor

PORTARIA VR Nº 301/2006

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO a competência delegada pelo Decreto nº 2.029, de 11 de outubro de 1999;

CONSIDERANDO o que consta na Portaria GR nº 1.492, de 12 de novembro de 1998, e

CONSIDERANDO o que consta no Processo nº 23108.501912/06-0;

R E S O L V E:

Artigo Único - Aprovar o afastamento do Prof. Sebastião Freitas de Medeiros, lotado no Departamento de Ginecologia e Obstetrícia/FCM, para participar do XXII Congresso Brasileiro de Reprodução Humana, em Curitiba/PR, no período de 04 a 07/10/06, com ônus parcial para a UFMT. Registrada, publicada, cumpra-se.  Cuiabá-MT, 03 de outubro de 2006. Elias Alves de Andrade - Vice-Reitor

PORTARIA VR Nº 302/2006

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO a competência delegada pelo Decreto nº 2.029, de 11 de outubro de 1999;

CONSIDERANDO o que consta na Portaria GR nº 1.492, de 12 de novembro de 1998, e

CONSIDERANDO o que consta no Processo nº 23108.026689/06-7;

R E S O L V E:

Artigo Único - Aprovar o afastamento da Profª. Maria Anunciação Pinheiro Barros Neta, lotada no Departamento de Teorias e Fundamentos da Educação/IE, para defesa de tese de doutorado, em Campinas, no dia 29 de setembro/06, com ônus parcial para a UFMT. registrada, publicada, cumpra-se. Cuiabá-MT, 04 de outubro de 2006. Elias Alves de Andrade - Vice-Reitor

PORTARIA VR Nº 303/2006

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria GR Nº 570 de 28/10/2004 e,

CONSIDERANDO o que consta no Processo Nº 23108.501864/06-6;

R E S O L V E:

Artigo 1º – Conceder à servidora Custódia Alves da Silva, lotada na Seção de Costura/HUJM, com fundamento nos § 1º e  2º do artigo 83 da Lei Nº 8112, de 11/12/90, com redação dada pela Medida Provisória Nº 1573-7, de 02/05/97, e suas reedições, licença por motivo de doença em pessoa da família pelo prazo de 30 (trinta) dias com ônus.

Artigo 2º - Esta portaria conta seus efeitos no período de 19/09/06 a 18/10/06. Registrada, publicada, cumpra-se. Cuiabá-MT, 05 de outubro de 2006. Elias Alves de Andrade - Vice-Reitor.

PORTARIA VR Nº 304/2006

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO a competência delegada pelo Decreto nº 2.029, de 11 de outubro de 1999;

CONSIDERANDO o que consta na Portaria GR nº 1.492, de 12 de novembro de 1998, e

CONSIDERANDO o que consta no Processo nº 23108.027012/06-6;

R E S O L V E:

Artigo Único - Aprovar o afastamento da Profª. Christine Strussmann, lotada no Departamento de Produção Aninal/FAMEV, para participar de reunião técnica para atualização das Áreas e Ações Prioritárias para a Conservação, Uso Sustentável e Repartição dos Benefícios da Biodiversidade nos Biomas Brasileiro, em Brasília/DF, no período de 10 a 11/10/06, com ônus parcial para a UFMT. Registrada, publicada, cumpra-se. Cuiabá-MT, 06 de outubro de 2006. Elias Alves de Andrade - Vice-Reitor

PORTARIA VR Nº 305/2006

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria GR Nº 570 de 28/10/2004 e, 

CONSIDERANDO o que consta no Processo Nº 23108.026217/06-4;

R E S O L V E:

Artigo 1º – Conceder ao servidor  Antonio Coelho da Costa, lotado no Núcleo de Instrumentação, com fundamento nos § 1º e  2º do artigo 83 da Lei Nº 8112, de 11/12/90, com redação dada pela Medida Provisória Nº 1573-7, de 02/05/97, e suas reedições, licença por motivo de doença em pessoa da família pelo prazo de 15 (quinze) dias com ônus.

Artigo 2º - Esta portaria conta seus efeitos no período de 30/09/06 a 14/10/06. Registrada, publicada, cumpra-se. Cuiabá-MT, 09 de outubro de 2006. Elias Alves de Andrade - Vice-Reitor.

PORTARIA VR N.º 306/2006.

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO, no uso das atribuições legais que lhe foram delegadas pela Portaria GR Nº 1.492, de 12/11/96;

CONSIDERANDO a Lei N.º 6.514, de 22/12/77,  e o artigo 2º da Portaria Ministerial do MTb  N.º 3.214 e da NR-15;

CONSIDERANDO o Artigo 68, § 1º e 2º, subseção IV,  bem como os artigos 70,71 e 72 da  Lei Nº 8.112, de 11/12/90;

CONSIDERANDO a Lei N.º 8.270, de 19/12/91,  que fixou os percentuais para os atuais adicionais de insalubridade e periculosidade;

CONSIDERANDO a avaliação realizada nesta instituição através do Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho (LTCAT);

CONSIDERANDO o levantamento ambiental de rotina realizado pela Gerência de Higiene, Segurança e Medicina do Trabalho - CABES UFMT;

CONSIDERANDO a impossibilidade imediata de atender às medidas necessárias para a neutralização parcial ou total dos agentes causadores da insalubridade no ambiente de trabalho; e

CONSIDERANDO o que consta no Processo N.º: 23108.021926/06-0;

R E S O L V E:

Artigo 1º - Conceder adicional de insalubridade à servidora Cilce Helena de Figueiredo Preza Bertin, Docente, lotada no Departamento de Alimentos e Nutrição/FANUT, caracterizado grau médio percentual de 10% (dez por cento), calculado sobre o salário efetivo da servidora, a partir de agosto de 2006.

Artigo 2º - Compete à chefia imediata informar à CABES a transferência da servidora para outro setor, que eventualmente modifique a sua condição de insalubridade, de acordo com os critérios técnicos de Vistoria Ocupacional, legislação vigente e o Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT).

Artigo 3º - Esta Portaria conta seus efeitos a partir da data mencionada no artigo 1°, revogando-se as disposições em contrário. Registrada, publicada, cumpra-se. Cuiabá – MT, 09 de outubro de 2006. Elias Alves de Andrade - Vice – Reitor.
PORTARIA VR Nº 307/2006

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a competência delegada pelo Decreto nº 2.029, de 11 de outubro de 1999;

CONSIDERANDO o que consta na Portaria GR nº 1.492, de 12 de novembro de 1998, e

CONSIDERANDO o que consta no Processo nº 23108.501919/06-7;

R E S O L V E:

Artigo Único - Aprovar o afastamento do Prof. Dr. Cor Jésus Fernandes Fontes, lotado no Departamento Clínica Médica/FCM, para participar da 14ª Reunião de Avaliação do Programa Nacional de Controle da Malária na Amazônia Legal, em Manaus/AM, no período de 23 a 24/10/06, com ônus parcial para a UFMT. Registrada, publicada, cumpra-se. Cuiabá-MT, 10 de outubro de 2006. Elias Alves de Andrade - Vice-Reitor.

PORTARIA VR Nº 308/2006

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria GR Nº 570 de 28/10/2004 e,

CONSIDERANDO o que consta no Processo Nº 23108.026808/06-3;

R E S O L V E:

Artigo 1º – Conceder à servidora Benalva Lopes Teixeira, lotada na CABES, com fundamento nos § 1º e  2º do artigo 83 da Lei Nº 8112, de 11/12/90, com redação dada pela Medida Provisória Nº 1573-7, de 02/05/97, e suas reedições, licença por motivo de doença em pessoa da família pelo prazo de 05 (cinco) dias com ônus.

Artigo 2º - Esta portaria conta seus efeitos no período de 02/10/06 a 06/10/06. Registrada, publicada, cumpra-se. Cuiabá-MT, 13 de outubro de 2006. Elias Alves de Andrade - Vice-Reitor

PORTARIA VR Nº 309/2006

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria GR Nº 570 de 28/10/2004 e,

CONSIDERANDO o que consta no Processo Nº 23108.501633/06-3;

R E S O L V E:

Artigo 1º – Conceder à servidora Marilza Castilho Tavares, lotada na UTI-NEO do HUJM, com fundamento nos § 1º e 2º do artigo 83 da Lei Nº 8112, de 11/12/90, com redação dada pela Medida Provisória Nº 1573-7, de 02/05/97, e suas reedições, licença por motivo de doença em pessoa da família pelo prazo de15 (quinze) dias com ônus.

Artigo 2º - Esta portaria conta seus efeitos no período de 15/08/06 a 29/08/06. Registrada, publicada, cumpra-se.  Cuiabá-MT, 13 de outubro de 2006. Elias Alves de Andrade - Vice-Reitor

PORTARIA VR N.º 310/2006.

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO, no uso das atribuições legais que lhe foram delegadas pela Portaria GR Nº 1.492, de 12/11/96;

CONSIDERANDO a Lei N.º 6.514, de 22/12/77,  e o artigo 2º da Portaria Ministerial do MTb N.º 3.214 e da NR-15;

CONSIDERANDO o Artigo 68, § 1º e 2º, subseção IV, bem como os artigos 70,71 e 72 da Lei Nº 8.112, de 11/12/90;

CONSIDERANDO a Lei N.º 8.270, de 19/12/91, que fixou os percentuais para os atuais adicionais de insalubridade e periculosidade;

CONSIDERANDO a avaliação realizada nesta instituição através do Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho (LTCAT);

CONSIDERANDO o levantamento ambiental de rotina realizado pela Gerência de Higiene, Segurança e Medicina do Trabalho - CABES UFMT;

CONSIDERANDO a impossibilidade imediata de atender às medidas necessárias para a neutralização parcial ou total dos agentes causadores da insalubridade no ambiente de trabalho; e

CONSIDERANDO o que consta no Processo N.º: 23108.024120/06-7;

R E S O L V E:

Artigo 1º - Conceder adicional de insalubridade ao servidor Ailton José Terezo, professor do Laboratório de Física e Química, lotado no Departamento de Química/ICET, caracterizado grau médio percentual de 10% (dez por cento), calculado sobre o salário efetivo do servidor, retroativo a agosto de 2006.

Artigo 2º - Compete à chefia imediata informar à CABES a transferência do servidoro para outro setor, que eventualmente modifique a sua condição de insalubridade, de acordo com os critérios técnicos de Vistoria Ocupacional, legislação vigente e o Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT).

Artigo 3º - Esta Portaria conta seus efeitos a partir da data mencionada no artigo 1°, revogando-se as disposições em contrário. Registrada, publicada, cumpra-se. Cuiabá – MT, 13 de outubro de 2006. Elias Alves de Andrade - Vice – Reitor.
PORTARIA VR Nº 311/2006

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria GR Nº 570 de 28/10/2004 e,

CONSIDERANDO o que consta no Processo Nº 23108.501841/06-7;

R E S O L V E:

Artigo 1º – Conceder à servidora Rozane do Espírito Santo Frank, lotada na Clínica Obstétrica do HUJM, com fundamento nos § 1º e 2º do artigo 83 da Lei Nº 8112, de 11/12/90, com redação dada pela Medida Provisória Nº 1573-7, de 02/05/97, e suas reedições, licença por motivo de doença em pessoa da família pelo prazo de 04 (quatro) dias com ônus.

Artigo 2º - Esta portaria conta seus efeitos no período de 20/09/06 a 23/09/06. Registrada, publicada, cumpra-se. Cuiabá-MT, 13 de outubro de 2006. Elias Alves de Andrade - Vice-Reitor

PORTARIA VR Nº 312/2006

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria GR Nº 570 de 28/10/2004 e,

CONSIDERANDO o que consta no Processo Nº 23108.501841/06-7;

R E S O L V E:

Artigo 1º – Conceder à servidora Rozane do Espírito Santo Frank, lotada na Clínica Obstétrica do HUJM, com fundamento nos § 1º e 2º do artigo 83 da Lei Nº 8112, de 11/12/90, com redação dada pela Medida Provisória Nº 1573-7, de 02/05/97, e suas reedições, licença por motivo de doença em pessoa da família pelo prazo de 02 (dois) dias com ônus.

Artigo 2º - Esta portaria conta seus efeitos no período de 17/09/06 a 18/09/06. Registrada, publicada, cumpra-se. Cuiabá-MT, 13 de outubro de 2006. Elias Alves de Andrade - Vice-Reitor.
PORTARIA VR N.º 313/2006.

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO, no uso das atribuições legais que lhe foram delegadas pela Portaria GR Nº 1.492, de 12/11/96;

CONSIDERANDO a Lei N.º 6.514, de 22/12/77,  e o artigo 2º da Portaria Ministerial do MTb  N.º 3.214 e da NR-15;

CONSIDERANDO o Artigo 68, § 1º e 2º, subseção IV, bem como os artigos 70,71 e 72 da Lei Nº 8.112, de 11/12/90;

CONSIDERANDO a Lei N.º 8.270, de 19/12/91,  que fixou os percentuais para os atuais adicionais de insalubridade e periculosidade;

CONSIDERANDO a avaliação realizada nesta instituição através do Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho (LTCAT);

CONSIDERANDO o levantamento ambiental de rotina realizado pela Gerência de Higiene, Segurança e Medicina do Trabalho - CABES  UFMT;

CONSIDERANDO a impossibilidade imediata de atender às medidas necessárias para a neutralização parcial ou total dos agentes causadores da insalubridade no ambiente de trabalho; e

CONSIDERANDO o que consta no Processo N.º: 23108.027110/06-6;

R E S O L V E:

Artigo 1º - Conceder adicional de insalubridade ao servidor Flávio Medeiros Vieites, professor, lotado no Departamento de Zootecnia/ICEN/CUR, caracterizado grau médio percentual de 10% (dez por cento), calculado sobre o salário efetivo do servidor, a partir de outubro de 2006.

Artigo 2º - Compete à chefia imediata informar à CABES a transferência do servidor para outro setor, que eventualmente modifique a sua condição de insalubridade, de acordo com os critérios técnicos de Vistoria Ocupacional, legislação vigente e o Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT).

Artigo 3º - Esta Portaria conta seus efeitos a partir da data mencionada no artigo 1°, revogando-se as disposições em contrário. Registrada, publicada, cumpra-se. Cuiabá – MT, 16 de outubro de 2006. Elias Alves de Andrade - Vice-Reitor. 
PORTARIA VR N.º 314/2006.

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO, no uso das atribuições legais que lhe foram delegadas pela Portaria GR Nº 1.492, de 12/11/96;

CONSIDERANDO a Lei N.º 6.514, de 22/12/77, e o artigo 2º da Portaria Ministerial do MTb  N.º 3.214 e da NR-15;

CONSIDERANDO o Artigo 68, § 1º e 2º, subseção IV, bem como os artigos 70,71 e 72 da Lei Nº 8.112, de 11/12/90;

CONSIDERANDO a avaliação realizada nesta instituição através do Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho (LTCAT);

CONSIDERANDO o levantamento ambiental de rotina realizado pela Gerência de Higiene, Segurança e Medicina do Trabalho - CABES UFMT;

CONSIDERANDO a impossibilidade imediata de atender às medidas necessárias para a neutralização parcial ou total dos agentes causadores da insalubridade no ambiente de trabalho; e

CONSIDERANDO o que consta no Processo N.º 23108.027570/06-5;

R E S O L V E:

Artigo 1º - Excluir o adicional de periculosidade concedido do servidor Tarcílio Reis, Matrícula 0416321, ocupante do cargo de Técnico em Contabilidade, considerando sua remoção para outro setor - exercício provisório no Ministério da Fazenda-Delegacia da Receita Federal em Maringá/PR. 

Artigo 2º - Esta Portaria conta seus efeitos a partir de agosto de 2006, revogando-se as disposições em contrário. Registrada, publicada, cumpra-se. Cuiabá – MT, 17 de outubro de 2006. Elias Alves de Andrade -Vice-Reitor.
PORTARIA VR N.º 315/2006.

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO, no uso das atribuições legais que lhe foram delegadas pela Portaria GR Nº 1.492, de 12/11/96;

CONSIDERANDO a Lei N.º 6.514, de 22/12/77,  e o artigo 2º da Portaria Ministerial do MTb N.º 3.214 e da NR-15;

CONSIDERANDO o Artigo 68, § 1º e 2º, subseção IV, bem como os artigos 70,71 e 72 da  Lei Nº 8.112, de 11/12/90;

CONSIDERANDO a Lei N.º 8.270, de 19/12/91,  que fixou os percentuais para os atuais adicionais de insalubridade e periculosidade;

CONSIDERANDO a avaliação realizada nesta instituição através do Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho (LTCAT);

CONSIDERANDO o levantamento ambiental de rotina realizado pela Gerência de Higiene, Segurança e Medicina do Trabalho - CABES UFMT;

CONSIDERANDO a impossibilidade imediata de atender às medidas necessárias para a neutralização parcial ou total dos agentes causadores da insalubridade no ambiente de trabalho; e

CONSIDERANDO o que consta no Processo N.º: 23108.501926/06-0;

R E S O L V E:

Artigo 1º - Conceder adicional de insalubridade à servidora Kelen Nathan Castro Silva, enfermeira, lotada na Gerência de Enfermagem/HUJM, caracterizado grau máximo percentual de 20% (Vinte por cento), calculado sobre o salário efetivo da servidora, a partir de outubro de 2006.

Artigo 2º - Compete à chefia imediata informar à CABES a transferência da servidora para outro setor, que eventualmente modifique a sua condição de insalubridade, de acordo com os critérios técnicos de Vistoria Ocupacional, legislação vigente e o Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT).

Artigo 3º - Esta Portaria conta seus efeitos a partir da data mencionada no artigo 1°, revogando-se as disposições em contrário. Registrada, publicada, cumpra-se. Cuiabá – MT, 16 de outubro de 2006. Elias Alves de Andrade - Vice-Reitor.
PORTARIA VR N.º 316/2006.

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO, no uso das atribuições legais que lhe foram delegadas pela Portaria GR Nº 1.492, de 12/11/96;

CONSIDERANDO a Lei N.º 6.514, de 22/12/77,  e o artigo 2º da Portaria Ministerial do MTb N.º 3.214 e da NR-15;

CONSIDERANDO o Artigo 68, § 1º e 2º, subseção IV, bem como os artigos 70,71 e 72 da Lei Nº 8.112, de 11/12/90;

CONSIDERANDO a Lei N.º 8.270, de 19/12/91,  que fixou os percentuais para os atuais adicionais de insalubridade e periculosidade;

CONSIDERANDO a avaliação realizada nesta instituição através do Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho (LTCAT);

CONSIDERANDO o levantamento ambiental de rotina realizado pela Gerência de Higiene, Segurança e Medicina do Trabalho - CABES UFMT;

CONSIDERANDO a impossibilidade imediata de atender às medidas necessárias para a neutralização parcial ou total dos agentes causadores da insalubridade no ambiente de trabalho; e

CONSIDERANDO o que consta no Processo N.º: 23108.026223/06-9;

R E S O L V E:

Artigo 1º - Conceder adicional de insalubridade ao servidor Sérgio Roberto Posso, professor, lotado no Departamento de Ciências Biológica/ICEN/CUR, caracterizado grau máximo percentual de 20% (Vinte por cento), calculado sobre o salário efetivo do servidor, a partir de outubro de 2006.

Artigo 2º - Compete à chefia imediata informar à CABES a transferência do servidor para outro setor, que eventualmente modifique a sua condição de insalubridade, de acordo com os critérios técnicos de Vistoria Ocupacional, legislação vigente e o Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT).

Artigo 3º - Esta Portaria conta seus efeitos a partir da data mencionada no artigo 1°, revogando-se as disposições em contrário.Registrada, publicada, cumpra-se. Cuiabá – MT, 16 de outubro de 2006. Elias Alves de Andrade - Vice-Reitor.
PORTARIA VR N.º 317/2006.

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO, no uso das atribuições legais que lhe foram delegadas pela Portaria GR Nº 1.492, de 12/11/96;

CONSIDERANDO a Lei N.º 6.514, de 22/12/77,  e o artigo 2º da Portaria Ministerial do MTb  N.º 3.214 e da NR-15;

CONSIDERANDO o Artigo 68, § 1º e 2º, subseção IV, bem como os artigos 70,71 e 72 da Lei Nº 8.112, de 11/12/90;

CONSIDERANDO a Lei N.º 8.270, de 19/12/91,  que fixou os percentuais para os atuais adicionais de insalubridade e periculosidade;

CONSIDERANDO a avaliação realizada nesta instituição através do Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho (LTCAT);

CONSIDERANDO o levantamento ambiental de rotina realizado pela Gerência de Higiene, Segurança e Medicina do Trabalho - CABES UFMT;

CONSIDERANDO a impossibilidade imediata de atender às medidas necessárias para a neutralização parcial ou total dos agentes causadores da insalubridade no ambiente de trabalho; e

CONSIDERANDO o que consta no Processo N.º: 23108.027024/06-0;

R E S O L V E:

Artigo 1º - Conceder adicional de insalubridade à servidora Carolina Campos Ribeiro, enfermeira, lotada na Gerência de Enfermagem/HUJM, caracterizado grau máximo percentual de 20% (Vinte por cento), calculado sobre o salário efetivo da servidora, a partir de outubro de 2006.

Artigo 2º - Compete à chefia imediata informar à CABES a transferência da servidora para outro setor, que eventualmente modifique a sua condição de insalubridade, de acordo com os critérios técnicos de Vistoria Ocupacional, legislação vigente e o Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT).

Artigo 3º - Esta Portaria conta seus efeitos a partir da data mencionada no artigo 1°, revogando-se as disposições em contrário. Registrada, publicada, cumpra-se. Cuiabá – MT, 16 de outubro de 2006. Elias Alves de Andrade - Vice-Reitor.
PORTARIA VR N.º 318/2006.

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO, no uso das atribuições legais que lhe foram delegadas pela Portaria GR Nº 1.492, de 12/11/96;

CONSIDERANDO a Lei N.º 6.514, de 22/12/77, e o artigo 2º da Portaria Ministerial do MTb N.º 3.214 e da NR-15;

CONSIDERANDO o Artigo 68, § 1º e 2º, subseção IV, bem como os artigos 70,71 e 72 da Lei Nº 8.112, de 11/12/90;

CONSIDERANDO a Lei N.º 8.270, de 19/12/91, que fixou os percentuais para os atuais adicionais de insalubridade e periculosidade;

CONSIDERANDO a avaliação realizada nesta instituição através do Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho (LTCAT);

CONSIDERANDO o levantamento ambiental de rotina realizado pela Gerência de Higiene, Segurança e Medicina do Trabalho - CABES  UFMT;

CONSIDERANDO a impossibilidade imediata de atender às medidas necessárias para a neutralização parcial ou total dos agentes causadores da insalubridade no ambiente de trabalho; e

CONSIDERANDO o que consta no Processo N.º: 23108.026765/06-6;

R E S O L V E:

Artigo 1º - Conceder adicional de insalubridade à servidora Indira Luiza Santos Bastos, enfermeira, lotada na Gerência de Saúde/Cabes, caracterizado grau médio percentual de 10% (dez por cento), calculado sobre o salário efetivo da servidora, a partir de outubro de 2006.

Artigo 2º - Compete à chefia imediata informar à CABES a transferência da servidora para outro setor, que eventualmente modifique a sua condição de insalubridade, de acordo com os critérios técnicos de Vistoria Ocupacional, legislação vigente e o Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT).

Artigo 3º - Esta Portaria conta seus efeitos a partir da data mencionada no artigo 1°, revogando-se as disposições em contrário. Registrada, publicada, cumpra-se. Cuiabá – MT, 16 de outubro de 2006. Elias Alves de Andrade - Vice-Reitor.
PORTARIA VR Nº 319/2006

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria GR Nº 570 de 28/10/2004 e,

CONSIDERANDO o que consta no Processo Nº 23108.026359/06-6;

R E S O L V E:
Artigo 1º – Conceder à servidora Maria Salomé da Cruz Moraes, lotada na FANUT, com fundamento nos § 1º e 2º do artigo 83 da Lei Nº 8112, de 11/12/90, com redação dada pela Medida Provisória Nº 1573-7, de 02/05/97, e suas reedições, licença por motivo de doença em pessoa da família pelo prazo de 30 (trinta) dias com ônus.

Artigo 2º - Esta portaria conta seus efeitos no período de 29/09/06 a 28/10/06. Registrada, publicada, cumpra-se. Cuiabá-MT, 17 de outubro de 2006. Elias Alves de Andrade - Vice-Reitor

PORTARIA VR Nº 320/2006

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria GR Nº 570 de 28/10/2004 e,

CONSIDERANDO o que consta no Processo Nº 23108.501932/06-4;

R E S O L V E:
Artigo 1º – Conceder à servidora Eliane Mara Estrela Fernandes Silva, lotada no Laboratório de Análises Clínicas do HUJM, com fundamento nos § 1º e 2º do artigo 83 da Lei Nº 8112, de 11/12/90, com redação dada pela Medida Provisória Nº 1573-7, de 02/05/97, e suas reedições, licença por motivo de doença em pessoa da família pelo prazo de 06 (seis) dias com ônus.

Artigo 2º - Esta portaria conta seus efeitos no período de 01/09/06 a 06/09/06. Registrada, publicada, cumpra-se. Cuiabá-MT, 17 de outubro de 2006. Elias Alves de Andrade - Vice-Reitor

PORTARIA VR Nº 321/2006

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a competência delegada pelo Decreto nº 2.029, de 11 de outubro de 1999;

CONSIDERANDO o que consta na Portaria GR nº 1.492, de 12 de novembro de 1998, e

CONSIDERANDO o que consta no Processo nº 23108.027867/06-4;

R E S O L V E:

Artigo Único - Aprovar o afastamento do Prof. Dr. Domingos Tabajara de Oliveira Martins, lotado no Departamento Ciências Médica/FCM, para participar da 38º Congresso Brasileiro de Farmacologia e Terapêutica Experimental, em Ribeirão Preto/SP, no período de 18 a 21/10/06, com ônus parcial para a UFMT. Registrada, publicada, cumpra-se. Cuiabá-MT, 18 de outubro de 2006. Elias Alves de Andrade - Vice-Reitor.

PORTARIA VR Nº 322/2006

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria GR Nº 570 de 28/10/2004 e,

CONSIDERANDO o que consta no Prot 1.971/CUR/O6;

R E S O L V E:

Artigo 1º – Conceder ao servidor Glicério Quinteiro de Oliveira, lotado no CADIR/CUR, com fundamento nos § 1º e 2º do artigo 83 da Lei Nº 8112, de 11/12/90, com redação dada pela Medida Provisória Nº 1573-7, de 02/05/97, e suas reedições, licença por motivo de doença em pessoa da família pelo prazo de 08 (oito) dias com ônus.

Artigo 2º - Esta portaria conta seus efeitos no período de 21/09/06 a 28/09/06. Registrada, publicada, cumpra-se. Cuiabá-MT, 24 de outubro de 2006. Elias Alves de Andrade - Vice-Reitor

PORTARIA VR Nº 323/2006

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO a competência delegada pelo Decreto nº 2.029, de 11 de outubro de 1999;

CONSIDERANDO o que consta na Portaria GR nº 1.492, de 12 de novembro de 1998, e

CONSIDERANDO o que consta no Processo nº 23108.502022/06-5;

R E S O L V E:
Artigo Único - Aprovar o afastamento da Profª. Rosa Lúcia Rocha Ribeiro, lotada no Departamento de Enfermagem/FAEN, para participar do I Encontro de Diretores de Enfermagem de Hospitais de Ensino Federais, em Salvador/Bahia, no período de 05 a 09/11/06, com ônus parcial para a UFMT. Registrada, publicada, cumpra-se. Cuiabá-MT, 24 de outubro de 2006. Elias Alves de Andrade - Vice-Reitor.
PORTARIA VR Nº 324/2006
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria GR Nº 570 de 28/10/2004 e,

CONSIDERANDO o que consta no Processo Nº 23108.026991/06-8;

R E S O L V E:

Artigo 1º – Conceder à servidora Edir Nei Teixeira Mandu, lotada na FAEN, com fundamento nos § 1º e 2º do artigo 83 da Lei Nº 8112, de 11/12/90, com redação dada pela Medida Provisória Nº 1573-7, de 02/05/97, e suas reedições, licença por motivo de doença em pessoa da família pelo prazo de 30 (trinta) dias com ônus.

Artigo 2º - Esta portaria conta seus efeitos no período de 20/09/06 a 19/10/06. Registrada, publicada, cumpra-se. Cuiabá-MT, 25 de outubro de 2006. Elias Alves de Andrade - Vice-Reitor.

PORTARIA VR Nº 325/2006

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO a competência delegada pelo Decreto nº 2.029, de 11 de outubro de 1999;

CONSIDERANDO o que consta na Portaria GR nº 1.492, de 12 de novembro de 1998, e

CONSIDERANDO o que consta no Processo nº 23108.028615/06-4;

R E S O L V E:

Artigo Único - Aprovar o afastamento da Profª. Rosane Christine Hahn, lotada no Departamento de Ciências Básicas da Saúde/FCM, para participar do III Simpósio de Resistência a Antimicrobianos, I Simpósio de Resistência a Quimioterápicos, no Rio de Janeiro, no período de 24 a 27/10/06, com ônus parcial para a UFMT. Registrada, publicada, cumpra-se. Cuiabá-MT, 25 de outubro de 2006. Elias Alves de Andrade - Vice-Reitor

PORTARIA VR Nº 326/2006

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria GR Nº 570 de 28/10/2004 e,

CONSIDERANDO o que consta no Processo Nº 23108.026217/06-4;

R E S O L V E:

Artigo 1º – Conceder ao servidor Antonio Coelho da Costa, lotado no Núcleo de Instrumentação, com fundamento nos § 1º e 2º do artigo 83 da Lei Nº 8112, de 11/12/90, com redação dada pela Medida Provisória Nº 1573-7, de 02/05/97, e suas reedições, licença por motivo de doença em pessoa da família pelo prazo de 15 (quinze) dias com ônus.

Artigo 2º - Esta portaria conta seus efeitos no período de 30/09/06 a 14/10/06. Registrada, publicada, cumpra-se. Cuiabá-MT, 27 de outubro de 2006. Elias Alves de Andrade - Vice-Reitor

PORTARIA VR Nº 327/2006

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO a competência delegada pelo Decreto nº 2.029, de 11 de outubro de 1999;

CONSIDERANDO o que consta na Portaria GR nº 1.492, de 12 de novembro de 1998, e

CONSIDERANDO o que consta no Processo nº 23108.029575/06-7;

R E S O L V E:

Artigo Único - Aprovar o afastamento da profª. mestre Rosinete Maria Reis, lotada no Departamento de Teoria e fundamentos da Educação/IE, para participar n IV Congresso Brasileiro de História da Educação, em Goiânia/GO, no período de 04 a 09/11/06, com ônus parcial para a UFMT. Registrada, publicada, cumpra-se. Cuiabá-MT, 30 de outubro de 2006. Elias Alves de Andrade - Vice-Reitor

PORTARIA VR Nº 328/2006

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria GR Nº 570 de 28/10/2004 e,

CONSIDERANDO o que consta no Processo Nº 23108.028842/06-4;

R E S O L V E:

Artigo 1º – Conceder à servidora Benalva Lopes Teixeira, lotada na CABES, com fundamento nos § 1º e 2º do artigo 83 da Lei Nº 8112, de 11/12/90, com redação dada pela Medida Provisória Nº 1573-7, de 02/05/97, e suas reedições, licença por motivo de doença em pessoa da família pelo prazo de 05 (cinco) dias com ônus.

Artigo 2º - Esta portaria conta seus efeitos no período de 16/10 a 20/10/06. Registrada, publicada, cumpra-se. Cuiabá-MT, 30 de outubro de 2006. Elias Alves de Andrade - Vice-Reitor

PORTARIA VR N.º 329/2006.

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO, no uso das atribuições legais que lhe foram delegadas pela Portaria GR Nº 1.492, de 12/11/96;

CONSIDERANDO a Lei N.º 6.514, de 22/12/77,  e o artigo 2º da Portaria Ministerial do MTb  N.º 3.214 e da NR-15;

CONSIDERANDO o Artigo 68, § 1º e 2º, subseção IV, bem como os artigos 70,71 e 72 da Lei Nº 8.112, de 11/12/90;

CONSIDERANDO a Lei N.º 8.270, de 19/12/91, que fixou os percentuais para os atuais adicionais de insalubridade e periculosidade;

CONSIDERANDO a avaliação realizada nesta instituição através do Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho (LTCAT);

CONSIDERANDO o levantamento ambiental de rotina realizado pela Gerência de Higiene, Segurança e Medicina do Trabalho - CABES UFMT;

CONSIDERANDO a impossibilidade imediata de atender às medidas necessárias para a neutralização parcial ou total dos agentes causadores da insalubridade no ambiente de trabalho; e

CONSIDERANDO o que consta no Processo N.º: 23108.024789/06-2;

R E S O L V E:

Artigo 1º - Elevar de 10% para 20% (grau médio para grau máximo), o adicional de insalubridade concedido aos servidores lotados no HUJM:
	Elizabeth Aguiar da Silva
	Auxiliar de Enfermagem
	Clínica Pediátrica

	Ranirie Nunes Cavalcante
	Técnica em Laboratório
	Laboratório Patologia Clínica


Artigo 2º - Compete à chefia imediata informar à CABES a transferência dos servidores para outro setor, que eventualmente modifique a sua condição de insalubridade, de acordo com os critérios técnicos de Vistoria Ocupacional, legislação vigente e o Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT).

Artigo 3º - Esta Portaria conta seus efeitos a partir do mês de novembro de 2006 e será calculado sobre o salário efetivo dos servidores, revogando-se as disposições em contário. Registrada, publicada, cumpra-se. Cuiabá – MT, 31 de outubro de 2006. Elias Alves de Andrade - Vice-Reitor.
PORTARIA VR N.º 330/2006.

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO, no uso das atribuições legais que lhe foram delegadas pela Portaria GR Nº 1.492, de 12/11/96;

CONSIDERANDO a Lei N.º 6.514, de 22/12/77,  e o artigo 2º da Portaria Ministerial do MTb N.º 3.214 e da NR-15;

CONSIDERANDO o Artigo 68, § 1º e 2º, subseção IV, bem como os artigos 70,71 e 72 da Lei Nº 8.112, de 11/12/90;

CONSIDERANDO a Lei N.º 8.270, de 19/12/91, que fixou os percentuais para os atuais adicionais de insalubridade e periculosidade;

CONSIDERANDO a avaliação realizada nesta instituição através do Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho (LTCAT);

CONSIDERANDO o levantamento ambiental de rotina realizado pela Gerência de Higiene, Segurança e Medicina do Trabalho - CABES UFMT;

CONSIDERANDO a impossibilidade imediata de atender às medidas necessárias para a neutralização parcial ou total dos agentes causadores da insalubridade no ambiente de trabalho; e

CONSIDERANDO o que consta no Processo N.º: 23108.024789/06-2;

R E S O L V E:

Artigo 1º - Conceder adicional de insalubridade ao servidor Walbert Carlos A. Vieira, Técnico em Enfermagem, lotado no Centro Cirúrgico do HUJM, caracterizado grau máximo percentual de 20% (Vinte por cento), calculado sobre o salário efetivo do servidor, a partir de novembro de 2006.

Artigo 2º - Compete à chefia imediata informar à CABES a transferência do servidor para outro setor, que eventualmente modifique a sua condição de insalubridade, de acordo com os critérios técnicos de Vistoria Ocupacional, legislação vigente e o Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT).

Artigo 3º - Esta Portaria conta seus efeitos a partir da data mencionada no artigo 1°, revogando-se as disposições em contrário. Registrada, publicada, cumpra-se. Cuiabá – MT, 31 de outubro de 2006. Elias Alves de Andrade - Vice-Reitor.
PORTARIA VR N.º 331/2006.

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO, no uso das atribuições legais que lhe foram delegadas pela Portaria GR Nº 1.492, de 12/11/96;

CONSIDERANDO a Lei N.º 6.514, de 22/12/77, e o artigo 2º da Portaria Ministerial do MTb N.º 3.214 e da NR-15;

CONSIDERANDO o Artigo 68, § 1º e 2º, subseção IV, bem como os artigos 70,71 e 72 da Lei Nº 8.112, de 11/12/90;

CONSIDERANDO a Lei N.º 8.270, de 19/12/91,  que fixou os percentuais para os atuais adicionais de insalubridade e periculosidade;

CONSIDERANDO a avaliação realizada nesta instituição através do Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho (LTCAT);

CONSIDERANDO o levantamento ambiental de rotina realizado pela Gerência de Higiene, Segurança e Medicina do Trabalho - CABES UFMT;

CONSIDERANDO a impossibilidade imediata de atender às medidas necessárias para a neutralização parcial ou total dos agentes causadores da insalubridade no ambiente de trabalho; e

CONSIDERANDO o que consta no Processo N.º: 23108.024789/06-2;

R E S O L V E:

Artigo 1º - Reduzir de 20% para 10% (grau máximo para grau médio), o adicional de insalubridade concedido aos servidores lotados no HUJM:
	Conrado do Espírito Santo
	Atendente de Enfermagem
	Central de Transporte

	Dulcinéia Ferreira
	Auxiliar de Enfermagem
	Bloco de imagem

	Evanise P. Rocha Farias
	Atendente de Enfermagem
	Ambulatório I

	Jacy Pinheiro da Silva
	Atendente de Enfermagem
	Clínica Pediátrica

	José Antonio da Silva Carmo
	Técnico em Laboratório
	Setor de Prod. Refeição

	Lourdes Nunes Nascimento
	Servente de Limpeza
	Setor de Produção Ref.

	Luzia Macedo Costa
	Servente de Limpeza
	Setor de Prod. Refeição

	Rita Beatriz Silva Campos
	Auxiliar Administrativo
	Setor Banco de Sangue

	Silvio Presley da Silva
	Auxiliar Operacional
	Ambulatório

	Terezinha de Oliveira Souza
	Servente de Limpeza
	Setor de produção Ref.


Artigo 2º - Compete à chefia imediata informar à CABES a transferência dos servidores para outro setor, que eventualmente modifique a sua condição de insalubridade, de acordo com os critérios técnicos de Vistoria Ocupacional, legislação vigente e o Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT).

Artigo 3º - Esta Portaria conta seus efeitos a partir desta data, revogando-se as disposições em contrário. registrada, publicada, cumpra-se. Cuiabá – MT, 31 de outubro de 2006. Elias Alves de Andrade - Vice-Reitor.
PORTARIA VR N.º 332/2006.

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO, no uso das atribuições legais que lhe foram delegadas pela Portaria GR Nº 1.492, de 12/11/96;

CONSIDERANDO a Lei N.º 6.514, de 22/12/77,  e o artigo 2º da Portaria Ministerial do MTb N.º 3.214 e da NR-15;

CONSIDERANDO o Artigo 68, § 1º e 2º, subseção IV, bem como os artigos 70,71 e 72 da Lei Nº 8.112, de 11/12/90;

CONSIDERANDO a Lei N.º 8.270, de 19/12/91,  que fixou os percentuais para os atuais adicionais de insalubridade e periculosidade;

CONSIDERANDO a avaliação realizada nesta instituição através do Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho (LTCAT);

CONSIDERANDO o levantamento ambiental de rotina realizado pela Gerência de Higiene, Segurança e Medicina do Trabalho - CABES UFMT;

CONSIDERANDO a impossibilidade imediata de atender às medidas necessárias para a neutralização parcial ou total dos agentes causadores da insalubridade no ambiente de trabalho; e

CONSIDERANDO o que consta no Processo N.º: 23108.024789/06-2;

R E S O L V E:

Artigo 1º - Excluir o adicional de insalubridade concedido aos servidores lotados no HUJM:
	Aidersônia Martins da Silva
	Técnica de Enfermagem
	Setor Educação Continuada

	Dirce Sulek
	Técnica de Contabilidade
	Seção de Orçamento/GF

	Edelice Alecastro de Sá
	Auxiliar  Administrativo
	Seção de Faturamento

	Marcos Valério Campioni
	Atendente Consultório
	Biblioteca Setorial

	Mário Alves da Costa
	Técnico de Contabilidade
	Seção Patrimônio


Artigo 2º - Compete à chefia imediata informar à CABES a transferência dos servidores para outro setor, que eventualmente modifique a sua condição de insalubridade, de acordo com os critérios técnicos de Vistoria Ocupacional, legislação vigente e o Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT).

Artigo 3º - Esta Portaria conta seus efeitos a partir desta data, revogando-se as disposições em contrário. Registrada, publicada, cumpra-se. Cuiabá – MT, 31 de outubro de 2006. Elias Alves de Andrade - Vice-Reitor.
PORTARIA VR Nº 333/2006

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a competência delegada pelo Decreto nº 2.029, de 11 de outubro de 1999;

CONSIDERANDO o que consta na Portaria GR nº 1.492, de 12 de novembro de 1998, e

CONSIDERANDO o que consta no Processo nº 23108.029977/06-9;
R E S O L V E:

Artigo Único - Aprovar o afastamento da Profª.Drª Roseney Bellato, lotada no Departamento de Enfermagem/FAEN, para participar 58º Congresso Brasileiro de Enfermagem, em Salvador/BA, no período de 05 a 10/11/06, com ônus parcial para a UFMT. Registrada, publicada, cumpra-se. Cuiabá-MT, 31 de outubro de 2006. Elias Alves de Andrade - Vice-Reitor

PORTARIA VR Nº 334/2006

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO a competência delegada pelo Decreto nº 2.029, de 11 de outubro de 1999;

CONSIDERANDO o que consta na Portaria GR nº 1.492, de 12 de novembro de 1998, e

CONSIDERANDO o que consta no Processo nº 23108.029977/06-9;

R E S O L V E:

Artigo Único - Aprovar o afastamento da Profª. Sônia Ayako Tão Maruyama, lotada no Departamento de Enfermagem/FAEN, para participar 58º Congresso Brasileiro de Enfermagem, em Salvador/BA, no período de 05 a 09/11/06, com ônus parcial para a UFMT. Registrada, publicada, cumpra-se. Cuiabá-MT, 31 de outubro de 2006. Elias Alves de Andrade - Vice-Reitor.
PORTARIA VR Nº 335/2006

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a competência delegada pelo Decreto nº 2.029, de 11 de outubro de 1999;

CONSIDERANDO o que consta na Portaria GR nº 1.492, de 12 de novembro de 1998, e

CONSIDERANDO o que consta no Processo nº 23108.028033/06-4;

R E S O L V E:

Artigo Único - Aprovar o afastamento da Profª. Drª Áurea Chistina de Paula Corrêa, lotada no Departamento de Enfermagem/FAEN, para participar 58º Congresso Brasileiro de Enfermagem, em Salvador/BA, no período de 05 a 09/11/06, com ônus parcial para a UFMT. Registrada, publicada, cumpra-se. Cuiabá-MT, 31 de outubro de 2006. Elias Alves de Andrade - Vice-Reitor

PORTARIA VR Nº 336/2006

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO a competência delegada pelo Decreto nº 2.029, de 11 de outubro de 1999;

CONSIDERANDO o que consta na Portaria GR nº 1.492, de 12 de novembro de 1998, e

CONSIDERANDO o que consta no Processo nº 23108.027901/06-9;

R E S O L V E:

Artigo Único - Aprovar o afastamento da Profª. Drª Maria Aparecida Munhoz Gaiva, lotada no Departamento de Enfermagem/FAEN, para participar da Reunião de Coordenadores de Pós-Graduação, em Salvador/BA, no período de 05 a 11/11/06, com ônus parcial para a UFMT. Registrada, publicada, cumpra-se. Cuiabá-MT, 31 de outubro de 2006. Elias Alves de Andrade - Vice-Reitor

PORTARIA VR Nº 337/2006

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a competência delegada pelo Decreto nº 2.029, de 11 de outubro de 1999;

CONSIDERANDO o que consta na Portaria GR nº 1.492, de 12 de novembro de 1998, e

CONSIDERANDO o que consta no Processo nº 23108.502334/06-8;

R E S O L V E:

Artigo Único - Aprovar o afastamento da Técnica Administrativa Marta Ferreira da Silva, lotada na Gerência de Enfermagem/HUJM, para participar do 58º Congresso Brasileiro de Enfermagem, em Salvador/BA, no período de 05 a 09/11/06, com ônus parcial para a UFMT. Registrada, publicada, cumpra-se. Cuiabá-MT, 01 de novembro de 2006. Elias Alves de Andrade - Vice-Reitor.

PORTARIA VR Nº 338/2006
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO a competência delegada pelo Decreto nº 2.029, de 11 de outubro de 1999;

CONSIDERANDO o que consta na Portaria GR nº 1.492, de 12 de novembro de 1998, e

CONSIDERANDO o que consta no Processo nº 23108.502327/06-5;

R E S O L V E:
Artigo Único - Aprovar o afastamento da Profª Ms. Rosa Maria Bottosso, lotada no Departamento de Enfermagem/FAEN, para participar do 58º Congresso Brasileiro de Enfermagem, em Salvador/BA, no período de 04 a 09/11/06, com ônus parcial para a UFMT. registrada, publicada, cumpra-se. Cuiabá-MT, 03 de novembro de 2006. Elias Alves de Andrade - Vice-Reitor.
PORTARIA VR Nº 339/2006

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO a competência delegada pelo Decreto nº 2.029, de 11 de outubro de 1999;

CONSIDERANDO o que consta na Portaria GR nº 1.492, de 12 de novembro de 1998, e

CONSIDERANDO o que consta no Processo nº 23108.502328/06-3;

R E S O L V E:

Artigo Único - Aprovar o afastamento da Profª Drª. Rosa Lúcia Rocha Ribeiro, lotada no Departamento de Enfermagem/FAEN, para participar do 58º Congresso Brasileiro de Enfermagem, em Salvador/BA, no período de 04 a 09/11/06, com ônus parcial para a UFMT. Registrada, publicada, cumpra-se. Cuiabá-MT, 03 de novembro de 2006. Elias Alves de Andrade - Vice-Reitor.
PORTARIA VR Nº 340/2006

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria GR Nº 570 de 28/10/2004 e,

CONSIDERANDO o que consta no Processo Nº 23108.027570/06-5;

R E S O L V E:

Artigo 1º – Tornar sem efeito a Portaria Nº 314/VR/06, de 17 de outubro de 2006, que exclui o adicional de periculosidade do Técnico em Contabilidade Tarcílio Reis.

Artigo 2º - Esta portaria conta seus efeitos retroativo a agosto de 2006. Registrada, publicada, cumpra-se. Cuiabá-MT, 07 de novembro de 2006. Elias Alves de Andrade - Vice-Reitor.

PORTARIA VR N.º 341/2006.

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO, no uso das atribuições legais que lhe foram delegadas pela Portaria GR Nº 1.492, de 12/11/96;

CONSIDERANDO a Lei N.º 6.514, de 22/12/77,  e o artigo 2º da Portaria Ministerial do MTb  N.º 3.214 e da NR-15;

CONSIDERANDO o Artigo 68, § 1º e 2º, subseção IV, bem como os artigos 70,71 e 72 da Lei Nº 8.112, de 11/12/90;

CONSIDERANDO a Lei N.º 8.270, de 19/12/91,  que fixou os percentuais para os atuais adicionais de insalubridade e periculosidade;

CONSIDERANDO a avaliação realizada nesta instituição através do Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho (LTCAT);

CONSIDERANDO o levantamento ambiental de rotina realizado pela Gerência de Higiene, Segurança e Medicina do Trabalho - CABES  UFMT;

CONSIDERANDO a impossibilidade imediata de atender às medidas necessárias para a neutralização parcial ou total dos agentes causadores da insalubridade no ambiente de trabalho; e

CONSIDERANDO o que consta no Processo N.º: 23108.028516/06-6;

R E S O L V E:

Artigo 1º - Conceder adicional de insalubridade à servidora Roseny Vicência Corrêa da Costa Perin, Assistente em Administração, lotada no Herbário Central, caracterizado grau médio percentual de 10% (dez por cento), calculado sobre o salário efetivo da servidora, a partir de novembro de 2006;

Artigo 2º - Compete à chefia imediata informar à CABES a transferência da servidora para outro setor, que eventualmente modifique a sua condição de insalubridade, de acordo com os critérios técnicos de Vistoria Ocupacional, legislação vigente e o Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT).

Artigo 3º - Esta Portaria conta seus efeitos a partir da data mencionada no artigo 1°, revogando-se as disposições em contrário. Registrada, publicada, cumpra-se. Cuiabá – MT, 08 de novembro de 2006. Elias Alves de Andrade - Vice-Reitor.

PORTARIA VR Nº 342/2006

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria GR Nº 570 de 28/10/2004 e,

CONSIDERANDO o que consta no Processo Nº 23108.030570/06-1;

R E S O L V E:
Artigo 1º – Conceder à servidora Benalva Lopes Teixeira, lotada na CABES, com fundamento nos § 1º e 2º do artigo 83 da Lei Nº 8112, de 11/12/90, com redação dada pela Medida Provisória Nº 1573-7, de 02/05/97, e suas reedições, licença por motivo de doença em pessoa da família pelo prazo de 06 (seis) dias com ônus.

Artigo 2º - Esta portaria conta seus efeitos no período de 23/10/06 a 28/10/06. Registrada, publicada, cumpra-se. Cuiabá-MT, 08 de novembro de 2006. Elias Alves de Andrade - Vice-Reitor

PORTARIA VR N.º 343/2006.

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO, no uso das atribuições legais que lhe foram delegadas pela Portaria GR Nº 1.492, de 12/11/96;

CONSIDERANDO a Lei N.º 6.514, de 22/12/77, e o artigo 2º da Portaria Ministerial do MTb N.º 3.214 e da NR-15;

CONSIDERANDO o Artigo 68, § 1º e 2º, subseção IV, bem como os artigos 70,71 e 72 da Lei Nº 8.112, de 11/12/90;

CONSIDERANDO a Lei N.º 8.270, de 19/12/91, que fixou os percentuais para os atuais adicionais de insalubridade e periculosidade;

CONSIDERANDO a avaliação realizada nesta instituição através do Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho (LTCAT);

CONSIDERANDO o levantamento ambiental de rotina realizado pela Gerência de Higiene, Segurança e Medicina do Trabalho - CABES UFMT;

CONSIDERANDO a impossibilidade imediata de atender às medidas necessárias para a neutralização parcial ou total dos agentes causadores da insalubridade no ambiente de trabalho; e

CONSIDERANDO o que consta no Processo N.º: 23108.031408/06-5;

R E S O L V E:

Artigo 1º - Conceder adicional de insalubridade ao servidor Reinaldo José de Castro, Professor, lotado Ciências Biológicas – CUR/UFMT, caracterizado grau médio percentual de 10% (dez por cento), calculado sobre o salário efetivo do servidor, a partir de novembro de 2006;

Artigo 2º - Compete à chefia imediata informar à CABES a transferência do servidor para outro setor, que eventualmente modifique a sua condição de insalubridade, de acordo com os critérios técnicos de Vistoria Ocupacional, legislação vigente e o Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT).

Artigo 3º - Esta Portaria conta seus efeitos a partir da data mencionada no artigo 1°, revogando-se as disposições em contrário. Registrada, publicada, cumpra-se. Cuiabá – MT, 10 de novembro de 2006. Elias Alves de Andrade - Vice-Reitor.

PORTARIA VR N.º 344/2006.

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO, no uso das atribuições legais que lhe foram delegadas pela Portaria GR Nº 1.492, de 12/11/96;

CONSIDERANDO a Lei N.º 6.514, de 22/12/77, e o artigo 2º da Portaria Ministerial do MTb N.º 3.214 e da NR-15;

CONSIDERANDO o Artigo 68, § 1º e 2º, subseção IV, bem como os artigos 70,71 e 72 da Lei Nº 8.112, de 11/12/90;

CONSIDERANDO a Lei N.º 8.270, de 19/12/91, que fixou os percentuais para os atuais adicionais de insalubridade e periculosidade;

CONSIDERANDO a avaliação realizada nesta instituição através do Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho (LTCAT);

CONSIDERANDO o levantamento ambiental de rotina realizado pela Gerência de Higiene, Segurança e Medicina do Trabalho - CABES UFMT;

CONSIDERANDO a impossibilidade imediata de atender às medidas necessárias para a neutralização parcial ou total dos agentes causadores da insalubridade no ambiente de trabalho; e

CONSIDERANDO o que consta no Processo N.º: 23108.031407/06-7;

R E S O L V E:

Artigo 1º - Conceder adicional de insalubridade ao servidor Helder Lopes Teles, Professor, lotado no Departamento de Ciências Biológicas – CUR/UFMT, caracterizado grau médio percentual de 10% (dez por cento), calculado sobre o salário efetivo do servidor, a partir de setembro de 2006.

Artigo 2º - Compete à chefia imediata informar à CABES a transferência do servidor para outro setor, que eventualmente modifique a sua condição de insalubridade, de acordo com os critérios técnicos de Vistoria Ocupacional, legislação vigente e o Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT).

Artigo 3º - Esta Portaria conta seus efeitos a partir da data mencionada no artigo 1°, revogando-se as disposições em contrário. Registrada, publicada, cumpra-se. Cuiabá – MT, 10 de novembro de 2006. Elias Alves de Andrade – Vice-Reitor.
PORTARIA VR N.º 345/2006.

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO, no uso das atribuições legais que lhe foram delegadas pela Portaria GR Nº 1.492, de 12/11/96;

CONSIDERANDO a Lei N.º 6.514, de 22/12/77, e o artigo 2º da Portaria Ministerial do MTb N.º 3.214 e da NR-15;

CONSIDERANDO o Artigo 68, § 1º e 2º, subseção IV,  bem como os artigos 70,71 e 72 da  Lei Nº 8.112, de 11/12/90;

CONSIDERANDO a Lei N.º 8.270, de 19/12/91,  que fixou os percentuais para os atuais adicionais de insalubridade e periculosidade;

CONSIDERANDO a avaliação realizada nesta instituição através do Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho (LTCAT);

CONSIDERANDO o levantamento ambiental de rotina realizado pela Gerência de Higiene, Segurança e Medicina do Trabalho - CABES UFMT;

CONSIDERANDO a impossibilidade imediata de atender às medidas necessárias para a neutralização parcial ou total dos agentes causadores da insalubridade no ambiente de trabalho; e

CONSIDERANDO o que consta no Processo N.º: 23108.031409/06-3;

R E S O L V E:

Artigo 1º - Conceder adicional de insalubridade à servidora Norlene Regina Bueno, Professora, lotada no Departamento Ciências Biológicas – CUR/UFMT, caracterizado grau médio percentual de 10% (dez por cento), calculado sobre o salário efetivo da servidora, a partir de setembro de 2006.

Artigo 2º - Compete à chefia imediata informar à CABES a transferência da servidora para outro setor, que eventualmente modifique a sua condição de insalubridade, de acordo com os critérios técnicos de Vistoria Ocupacional, legislação vigente e o Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT).

Artigo 3º - Esta Portaria conta seus efeitos a partir da data mencionada no artigo 1°, revogando-se as disposições em contrário. Rregistrada, publicada, cumpra-se. Cuiabá – MT, 10 de novembro de 2006. Elias Alves de Andrade - Vice-Reitor.
PORTARIA VR N.º 346/2006.

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO, no uso das atribuições legais que lhe foram delegadas pela Portaria GR Nº 1.492, de 12/11/96;

CONSIDERANDO a Lei N.º 6.514, de 22/12/77, e o artigo 2º da Portaria Ministerial do MTb N.º 3.214 e da NR-15;

CONSIDERANDO o Artigo 68, § 1º e 2º, subseção IV, bem como os artigos 70,71 e 72 da  Lei Nº 8.112, de 11/12/90;

CONSIDERANDO a Lei N.º 8.270, de 19/12/91, que fixou os percentuais para os atuais adicionais de insalubridade e periculosidade;

CONSIDERANDO a avaliação realizada nesta instituição através do Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho (LTCAT);

CONSIDERANDO o levantamento ambiental de rotina realizado pela Gerência de Higiene, Segurança e Medicina do Trabalho - CABES UFMT;

CONSIDERANDO a impossibilidade imediata de atender às medidas necessárias para a neutralização parcial ou total dos agentes causadores da insalubridade no ambiente de trabalho; e

CONSIDERANDO o que consta no Processo N.º: 23108.031406/06-9;

R E S O L V E:

Artigo 1º - Conceder adicional de insalubridade ao servidor Fabio Luiz Buranelo Toral, Professor, lotado Departamento de Zootecnia – ICEN/CUR/UFMT, caracterizado grau máximo percentual de 20% (vinte por cento), calculado sobre o salário efetivo do servidor, a partir de setembro de 2006.

Artigo 2º - Compete à chefia imediata informar à CABES a transferência do servidor para outro setor, que eventualmente modifique a sua condição de insalubridade, de acordo com os critérios técnicos de Vistoria Ocupacional, legislação vigente e o Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT).

Artigo 3º - Esta Portaria conta seus efeitos a partir da data mencionada no artigo 1°, revogando-se as disposições em contrário. Registrada, publicada, cumpra-se. Cuiabá – MT, 10 de novembro de 2006. Elias Alves de Andrade - Vice-Reitor.
PORTARIA VR Nº 347/2006

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a competência delegada pelo Decreto nº 2.029, de 11 de outubro de 1999;

CONSIDERANDO o que consta na Portaria GR nº 1.492, de 12 de novembro de 1998, e

CONSIDERANDO o que consta no Processo nº 23108.030342/06-3;

RESOLVE:

Artigo Único - Aprovar o afastamento do Prof. Arlenes Silvino da Silva, lotado no Departamento de Ciências da Computação/ICET, para participar do 12º seminário de Capacitação e Inovação da RNP, em São Pauçp/SP, no período de 06 a 10/11/06, com ônus parcial para a UFMT. Rgistrada, publicada, cumpra-se. uiabá-MT, 10 de novembro de 2006. Elias Alves de Andrade - Vice-Reitor

PORTARIA VR N.º 348/2006.

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO, no uso das atribuições legais que lhe foram delegadas pela Portaria GR Nº 1.492, de 12/11/96;

CONSIDERANDO a Lei N.º 6.514, de 22/12/77,  e o artigo 2º da Portaria Ministerial do MTb N.º 3.214 e da NR-15;

CONSIDERANDO o Artigo 68, § 1º e 2º, subseção IV, bem como os artigos 70,71 e 72 da Lei Nº 8.112, de 11/12/90;

CONSIDERANDO a Lei N.º 8.270, de 19/12/91, que fixou os percentuais para os atuais adicionais de insalubridade e periculosidade;

CONSIDERANDO a avaliação realizada nesta instituição através do Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho (LTCAT);

CONSIDERANDO o levantamento ambiental de rotina realizado pela Gerência de Higiene, Segurança e Medicina do Trabalho - CABES UFMT;

CONSIDERANDO a impossibilidade imediata de atender às medidas necessárias para a neutralização parcial ou total dos agentes causadores da insalubridade no ambiente de trabalho; e

CONSIDERANDO o que consta no Processo N.º: 23108.027484/06-9;

R E S O L V E:

Artigo 1º - Conceder adicional de insalubridade à servidora Giselde Marques Angreves, Professora, lotada no Laboratório de Patologia da FAMEV, caracterizado grau máximo percentual de 20% (vinte por cento), calculado sobre o salário efetivo da servidora, a partir de junho de 2006.

Artigo 2º - Compete à chefia imediata informar à CABES a transferência da servidora para outro setor, que eventualmente modifique a sua condição de insalubridade, de acordo com os critérios técnicos de Vistoria Ocupacional, legislação vigente e o Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT).

Artigo 3º - Esta Portaria conta seus efeitos a partir da data mencionada no artigo 1°, revogando-se as disposições em contrário. Registrada, publicada, cumpra-se. Cuiabá – MT, 17 de novembro de 2006. Elias Alves de Andrade - Vice-Reitor.

PORTARIA VR Nº 349/2006

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a competência delegada pelo Decreto nº 2.029, de 11 de outubro de 1999;

CONSIDERANDO o que consta na Portaria GR nº 1.492, de 12 de novembro de 1998, e

CONSIDERANDO o que consta no Processo nº 23108.031813/06-7;

R E S O L V E:

Artigo Único - Aprovar o afastamento da Profª.  Márcia Gonçalves Ferreira Lemos dos Santos, lotada no Departamento de Nutrição/FANUT, para participar do Congresso Latino Americano de Nutrição - SLAN, em Florianópolis/SC, no período de 12 a 17/11/06, com ônus parcial para a UFMT. Registrada, publicada, cumpra-se. Cuiabá-MT, 17 de novembro de 2006. Elias Alves de Andrade - Vice-Reitor

PRÓ-REITORIA ADMINISTRATIVA

PORTARIA PROAD Nº 1.306

17 DE OUTUBRO DE 2006

A Pró-Reitora Administrativa da Universidade Federal de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe foram delegadas pela Portaria GR nº 724, de 26/10/2000 e; Considerando o que consta no Processo nº 23108.027467/06-9; resolve: Artigo 1º - Lotar os servidores Técnicos Administrativos CESAR LUIZ DE SOUZA VALFUNDO, ocupante do cargo de Técnico Desportivo, Matrícula SIAPE nº 0416541; EMERSON JOSÉ DA SILVA, ocupante do cargo de Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº 1124013 e TELMA CRISTINA SALDANHA MODESTO, ocupante do cargo de Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº 0416522, no quadro de servidores da Secretaria da Faculdade de Educação Física/ FEF. Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, revogando-se as disposições em contrário. Registrada, Publicada, Cumpra-Se. Adriana Rigon Weska – Pró-Reitora Administrativa.

PORTARIA PROAD Nº 1.307

10 DE OUTUBRO DE 2006

A Pró-Reitora Administrativa da Universidade Federal de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe foram delegadas pela Portaria GR nº 724, de 26/10/2000 e; Considerando o que consta no Processo nº 23108.025932/06-7; resolve: Artigo 1º - Remover a servidora Técnica Administrativa ROSENY VICENCIA CORREA DA COSTA PERIN, ocupante do cargo de Assistente de Administração, Matrícula SIAPE nº 0417161, do quadro de servidores do Departamento de Física/ ICET para o Herbário Central/ PROPEQ. Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, revogando-se as disposições em contrário. Registrada, Publicada, Cumpra-Se. Adriana Rigon Weska – Pró-Reitora Administrativa.

PORTARIA PROAD Nº 1.308

17 DE OUTUBRO DE 2006

A Pró-Reitora Administrativa da Universidade Federal de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe foram delegadas pela Portaria GR nº 724, de 26/10/2000 e; Considerando o que consta no Processo nº 23108.027467/06-9; resolve: Artigo 1º - Remover os servidores Técnicos Administrativos CÍCERO BERNARDINO SOARES, ocupante do cargo de Recepcionista, Matrícula SIAPE nº 0415292; EURIDES DE SALES PEREIRA, ocupante do cargo de recepcionista, Matrícula SIAPE nº 0415299; JACILDO BUENO PACHECO, ocupante do cargo de Operador de Máquinas agrícolas, Matrícula SIAPE nº 1124079 e PEDRO MIRANDA DA COSTA, ocupante do cargo de Auxiliar em Administração, Matrícula SIAPE nº do quadro de servidores da Secretaria da Faculdade de Educação/ FEF para a Supervisão de Esportes e Recreação/ FEF. Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, revogando-se as disposições em contrário. Registrada, Publicada, Cumpra-Se. Adriana Rigon Weska – Pró-Reitora Administrativa.

PORTARIA PROAD Nº 1.309

11 DE OUTUBRO DE 2006

A Pró-Reitora Administrativa da Universidade Federal de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe foram delegadas pela Portaria GR nº 724, de 26/10/2000 e; Considerando o que consta no Processo nº 23108.022408/06-6; resolve: Artigo 1º - Conceder 01 (um) mês de Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor Docente NILSON JOSÉ ALVES NEGRÃO, Matrícula nº 0415876, lotado no Departamento de Matemática do Instituto de Ciências Exatas e da Terra/ICET; correspondente ao período aquisitivo de 29/07/2006 a 27/07/1995. Artigo 2º - Esta Portaria conta seus efeitos no período de 13/11/2006 a 12/12/2006. Registrada, Publicada, Cumpra-Se. Adriana Rigon Weska – Pró-Reitora Administrativa.

PORTARIA PROAD Nº 1.310

16 DE OUTUBRO DE 2006

A Pró-Reitora Administrativa da Universidade Federal de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe foram delegadas pela Portaria GR nº 724, de 26/10/2000 e; Considerando o que consta no Processo nº 23108.027593/06-4; resolve: Artigo 1º - Dispensar a servidora docente WILSE ARENA DA COSTA, Matrícula SIAPE nº 1125487, da função de Coordenadora de Ensino do Curso de Psicologia ICHS/CUR. Artigo 2º - Esta Portaria conta seus efeitos a partir de 04 de outubro de 2006. Registrada, Publicada, Cumpra-Se. Adriana Rigon Weska – Pró-Reitora Administrativa.

PORTARIA PROAD Nº 1.311

16 DE OUTUBRO DE 2006

A Pró-Reitora Administrativa da Universidade Federal de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe foram delegadas pela Portaria GR nº 724, de 26/10/2000 e; Considerando o que consta no Processo nº 23108.027593/06-4; resolve: Artigo 1º - Designar a servidora docente RAQUEL GONÇALVES SALGADO, Matrícula SIAPE nº 1123990, para exercer a função de Coordenadora de Ensino do Curso de Psicologia ICHS/CUR. Artigo 2º - Esta Portaria conta seus efeitos a partir de 05 de outubro de 2006. Registrada, Publicada, Cumpra-Se. Adriana Rigon Weska – Pró-Reitora Administrativa.

PORTARIA PROAD Nº 1.312

16 DE OUTUBRO DE 2006

A Pró-Reitora Administrativa da Universidade Federal de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe foram delegadas pela Portaria GR nº 724, de 26/10/2000 e; Considerando o que consta no Processo nº 23108.026188/06-7; resolve: Artigo 1º - Conceder Suprimento de Fundo no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) ao servidor técnico-administrativo RUBENS MAURO RIBEIRO LEITE. Artigo 2º - A concessão deste Suprimento de Fundo será por meio do Cartão Corporativo, coberto conforme despesa, Programa de Trabalho Resumido 003273, Fonte 0112, Elemento de Despesa 339030, UGR 154045. Artigo 3º - O suprido terá 50 (cinqüenta) dias para aplicação dos recursos a partir da emissão da Ordem Bancária e 10 (dez) dias para prestação de contas. Artigo 4º - Esta Portaria conta seus efeitos a partir desta data. Registrada, Publicada, Cumpra-Se. Adênia Maria Augusto Guimarães/Pró-Reitora Administrativa Em Exercício.
PORTARIA PROAD Nº 1.313

17 DE OUTUBRO DE 2006

A Pró-Reitora Administrativa da Universidade Federal de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe foram delegadas pela Portaria GR nº 724, de 26/10/2000 e; Considerando o que consta no Processo nº 23108.024430/06-3; resolve: Artigo 1º - Conceder o Abono de Permanência ao servidor ANTONIO DE SANTANA LEITE, ocupante do cargo de Auxiliar em Administração, Classificação C, Capacitação 1, Padrão de Vencimento 16 do Quadro de Pessoal Efetivo desta Universidade. Artigo 2º - Esta Portaria conta seus efeitos a partir de sua opção em permanecer em atividade em 01 de janeiro de 2004. Registrada, Publicada, Cumpra-Se. Adriana Rigon Weska – Pró-Reitora Administrativa.
PORTARIA PROAD Nº 1.314

24 DE OUTUBRO DE 2006

A Pró-Reitora Administrativa da Universidade Federal de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe foram delegadas pela Portaria GR nº 724, de 26/10/2000 e; Considerando o que consta no Processo nº 23108.027438/06-5; resolve: Artigo 1º - Conceder o Abono de Permanência a servidora VERA LUCIA DUARTE MACEDO, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, Classificação E, Capacitação 1, Padrão de Vencimento 11, do Quadro de Pessoal Efetivo desta Universidade. Artigo 2º - Esta Portaria conta seus efeitos a partir de sua opção em permanecer em atividade em 01 de janeiro de 2004. Registrada, Publicada, Cumpra-Se. Adriana Rigon Weska – Pró-Reitora Administrativa.

PORTARIA PROAD Nº 1.315

20 DE OUTUBRO DE 2006
A Pró-Reitora Administrativa da Universidade Federal de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe foram delegadas pela Portaria GR nº 724, de 26/10/2000 e; Considerando o que consta no Processo nº 23108.018571/06-4 e o Pregão Eletrônico nº 121/2006; resolve: Artigo 1º - Designar os servidores técnico-administrativos ILTON FERNANDES DE AZEVEDO (Titular), Matrícula SIAPE nº 414902, e ROOSEVELT SILVA RIBEIRO (Suplente), Matrícula SIAPE nº 416132, para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 089/FUFMT/2006, firmado com a Empresa COMERCIAL LUAR LTDA, referente à contratação para fornecimento de água mineral natural. Artigo 2º - Esta Portaria conta seus efeitos a partir de 05 de outubro de 2006, data da assinatura do Contrato, até 04 de outubro de 2007. Registrada, Publicada, Cumpra-Se. Adriana Rigon Weska – Pró-Reitora Administrativa.

PORTARIA PROAD Nº 1.316

20 DE OUTUBRO DE 2006

A Pró-Reitora Administrativa da Universidade Federal de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe foram delegadas pela Portaria GR nº 724, de 26/10/2000 e; considerando o que consta no Processo nº 23108.018571/06-4; resolve: Artigo 1º - Designar as servidoras técnico-administrativas FERNANDA NEVES TAVARES (Titular), Matricula SIAPE nº 1546589, e MARIA ESTER BERNARDI ROCKENBACH (Suplente), Matrícula SIAPE nº 417242, para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº. 090/FUFMT/2006, firmado com a Empresa FERREIRA GARCIA & COSTA LTDA –ME, referente à contratação de empresa para fornecimento de água mineral natural. Artigo 2º - Esta Portaria conta seus efeitos a partir de 05 de outubro de 2006, data da assinatura do Contrato, até 04 de outubro de 2007. Registrada, Publicada, Cumpra-Se. Adriana Rigon Weska – Pró-Reitora Administrativa.

PORTARIA PROAD Nº 1.317

23 DE OUTUBRO DE 2006

A Pró-Reitora Administrativa da Universidade Federal de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe foram delegadas pela Portaria GR nº 724, de 26/10/2000 e; considerando o que consta no Processo nº 23108.027536/2006-5; resolve: Artigo 1º - Designar a servidora docente MARIA ZÉLIA AGUIAR DE SOUSA, Matrícula SIAPE nº 0415507, para responder pela Chefia de Departamento de Recursos Minerais-ICET/UFMT, no período de 09 a 17/10/2006, por motivo de afastamento do titular. Artigo 2º Retribuir à referida servidora a remuneração proporcional a 09 dias do valor da FG-01. Registrada, Publicada, Cumpra-Se. Adriana Rigon Weska – Pró-Reitora Administrativa.
PORTARIA PROAD Nº 1.318

23 DE OUTUBRO DE 2006

A Pró-Reitora Administrativa da Universidade Federal de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe foram delegadas pela Portaria GR nº 724, de 26/10/2000 e; Considerando o que consta no Processo nº 23108.027506/2006-3; resolve: Artigo 1º - Designar o servidor docente MARCONE PEREIRA DE ALMEIDA, Matrícula SIAPE nº 1380032, para responder pela Chefia do Departamento de Ciência da Computação-UFMT, no período de 09 a 23/10/2006, por motivo de férias do titular. Artigo 2º - Retribuir ao referido servidor a remuneração proporcional a 15 dias do valor da FG-01. Registrada, Publicada, Cumpra-Se. Adriana Rigon Weska – Pró-Reitora Administrativa.

PORTARIA PROAD Nº 1.319

23 DE OUTUBRO DE 2006

A Pró-Reitora Administrativa da Universidade Federal de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe foram delegadas pela Portaria GR nº 724, de 26/10/2000 e; Considerando o que consta no Processo nº 23108.027505/2006-5; resolve: Artigo 1º - Designar o servidor docente VINICIUS MACHADO PEREIRA DOS SANTOS, Matricula SIAPE nº 0417547, para responder pela Chefia do Departamento de Matemática ICET/UFMT, no período de 09 a 23/10/2006, por motivo de férias do titular. Artigo 2º Retribuir ao referido servidor a remuneração proporcional a 15 dias do valor da FG-01. Registrada, Publicada, Cumpra-Se. Adriana Rigon Weska – Pró-Reitora Administrativa.

PORTARIA PROAD Nº 1.320 

23 DE OUTUBRO DE 2006

A Pró-Reitora Administrativa da Universidade Federal de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe foram delegadas pela Portaria GR nº 724, de 26/10/2000 e; Considerando o que consta no Processo nº 23108.027507/2006-1; resolve: Artigo 1º - Designar a servidora docente MARIA ZELIA AGUIAR DE SOUSA, Matrícula SIAPE nº 0415507, para responder pela Coordenadora de Ensino de Graduação do Curso de Geologia –ICET, no período de 04 a 06/10/2006, por motivo de afastamento do titular. Artigo 2º Retribuir à referida servidora a remuneração proporcional a 03 dias do valor da FG-02. Registrada, Publicada, Cumpra-Se. Adriana Rigon Weska – Pró-Reitora Administrativa.

PORTARIA PROAD Nº 1.321

23 DE OUTUBRO DE 2006

A Pró-Reitora Administrativa da Universidade Federal de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe foram delegadas pela Portaria GR nº 724, de 26/10/2000 e; Considerando o que consta no Processo nº 23108.027160/2006-2; resolve: Artigo 1º - Designar o servidor docente MANOEL MESSA, Matrícula SIAPE nº 0417579, para responder pela Chefia do Departamento de Ciências Biológicas – ICEN / CUR, no período de 06 a 16/10/2006, por motivo de férias do titular. Artigo 2º Retribuir ao referido servidor a remuneração proporcional a 2 dias do valor da FG-01. Registrada, Publicada, Cumpra-Se. Adriana Rigon Weska – Pró-Reitora Administrativa.
PORTARIA PROAD Nº 1.322

23 DE OUTUBRO DE 2006

A Pró-Reitora Administrativa da Universidade Federal de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe foram delegadas pela Portaria GR nº 724, de 26/10/2000 e; Considerando o que consta no Processo nº 23108.027160/2006-2; resolve: Artigo 1º - Designar o servidor docente CLAUDIONOR DE OLIVEIRA, Matrícula SIAPE nº 2175930, para responder pela Coordenadora do Curso de Ciências Biológicas – ICEN / CUR, no período de 06 a 16/10/2006, por motivo de férias do titular. Artigo 2º Retribuir ao referido servidor a remuneração proporcional a 2 dias do valor da FG-02. Registrada, Publicada, Cumpra-Se. Adriana Rigon Weska – Pró-Reitora Administrativa.

PORTARIA PROAD Nº 1.323

 23 DE OUTUBRO DE 2006

A Pró-Reitora Administrativa da Universidade Federal de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe foram delegadas pela Portaria GR nº 724, de 26/10/2000 e; Considerando o que consta no Processo nº 23108.026702/2006-8; resolve: Artigo 1º - Designar o servidor docente EDIVALDO SAMPAIO DE ALMEIDA FILHO, Matrícula SIAPE nº 1287562, para responder pela Chefia do Departamento de Produção Animal -FAMEV, no período de 09 a 25/10/2006, por motivo de férias do titular. Artigo 2º Retribuir ao referido servidor a remuneração proporcional a 17 dias do valor da FG-01. Registrada, Publicada, Cumpra-Se. Adriana Rigon Weska – Pró-Reitora Administrativa.

PORTARIA PROAD Nº 1.324

24 DE OUTUBRO DE 2006

A Pró-Reitora Administrativa da Universidade Federal de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe foram delegadas pela Portaria GR nº 724, de 26/10/2000 e; Considerando o que consta no Processo nº 23108.027411/2006-3; resolve: Artigo 1º - Dispensar o servidor docente CARLOS RODRIGUES DA SILVA, Matrícula SIAPE nº 1223116, do exercício da função de Coordenador do Curso de Licenciatura em Matemática – ICLMA / UFMT, código FG-02, cessando-se a retribuição da remuneração correspondente. Artigo 2º - Esta Portaria conta seus efeitos a partir de 04 de outubro de 2006. Registrada, Publicada, Cumpra-Se. Adriana Rigon Weska – Pró-Reitora Administrativa.
PORTARIA PROAD Nº 1.325

24 DE OUTUBRO DE 2006

A Pró-Reitora Administrativa da Universidade Federal de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe foram delegadas pela Portaria GR nº 724, de 26/10/2000 e; Considerando o que consta no Processo nº 23108.027411/2006-3; resolve: Artigo 1º - Designar o servidor docente ADILSON ANTONIO BERLATTO, Matrícula SIAPE nº 2280181, para responder pró-tempore pela Coordenação do Curso de Licenciatura em Matemática -ICLMA / UFMT, código FG-02. Artigo 2º - Esta Portaria conta seus efeitos a partir de 05 de outubro de 2006. Registrada, Publicada, Cumpra-Se. Adriana Rigon Weska – Pró-Reitora Administrativa.

PORTARIA PROAD Nº 1.326

24 DE OUTUBRO DE 2006

A Pró-Reitora Administrativa da Universidade Federal de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe foram delegadas pela Portaria GR nº 724, de 26/10/2000 e; Considerando o que consta no Processo nº 23108.027572/2006-1; resolve: Artigo 1º - Dispensar o servidor docente RAFAEL ALBERTO VITAL PINTO, Matrícula SIAPE Nº 2378460, do exercício da função de Coordenador do Curso de Licenciatura em Informática – ICLMA / UFMT, código FG-02, cessando-se a retribuição da remuneração correspondente. Artigo 2º - Esta Portaria conta seus efeitos a partir de 09 de outubro de 2006. Registrada, Publicada, Cumpra-Se. Adriana Rigon Weska – Pró-Reitora Administrativa.

PORTARIA PROAD Nº 1.327

24 DE OUTUBRO DE 2006

A Pró-Reitora Administrativa da Universidade Federal de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe foram delegadas pela Portaria GR nº 724, de 26/10/2000 e; Considerando o que consta no Processo nº 23108.027572/2006-1; resolve: Artigo 1º - Designar o servidor docente IVAIRTON MONTEIRO SANTOS, Matrícula SIAPE Nº 1541460, para responder pró-tempore pela Coordenação do Curso de Licenciatura em Informática – ICLMA / UFMT, código FG-02. Artigo 2º - Esta Portaria conta seus efeitos a partir de 10 de outubro de 2006. Registrada, Publicada, Cumpra-Se. Adriana Rigon Weska – Pró-Reitora Administrativa.

PORTARIA PROAD Nº 1.328

24 DE OUTUBRO DE 2006

A Pró-Reitora Administrativa da Universidade Federal de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe foram delegadas pela Portaria GR nº 724, de 26/10/2000 e; Considerando o que consta no Processo nº 23108.027784/2006-8; resolve: Artigo 1º - Dispensar o servidor técnico-administrativo HELDER CÁSSIO DE OLIVEIRA, Matrícula SIAPE Nº 1366431 do exercício da função de Chefe do Serviço Farmácia -HUJM, código FG-07, cessando-se a retribuição da remuneração correspondente. Artigo 2º - Esta Portaria conta seus efeitos a partir de 1º de outubro de 2006. Registrada, Publicada, Cumpra-Se. Adriana Rigon Weska – Pró-Reitora Administrativa.
PORTARIA PROAD Nº 1.329

24 DE OUTUBRO DE 2006

A Pró-Reitora Administrativa da Universidade Federal de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe foram delegadas pela Portaria GR nº 724, de 26/10/2000 e; Considerando o que consta no Processo nº 23108.027634/2006-5; resolve: Artigo 1º- Dispensar, a pedido, a servidora técnico-administrativa MARTA CRISTINA BUNORO BATISTA SANTOS, Matrícula SIAPE Nº 1152585, do exercício da função de Gerente de Higiene, Medicina e Segurança do Trabalho - CABES, código FG-04, cessando-se a retribuição da remuneração correspondente. Artigo 2º - Esta Portaria conta seus efeitos a partir de 16 de outubro de 2006. Registrada, Publicada, Cumpra-Se. Adriana Rigon Weska – Pró-Reitora Administrativa.
PORTARIA PROAD Nº 1.330

24 DE OUTUBRO DE 2006

A Pró-Reitora Administrativa da Universidade Federal de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe foram delegadas pela Portaria GR nº 724, de 26/10/2000 e; Considerando o que consta no Processo nº 23108.027634/2006-5; resolve: Artigo 1º - Designar o servidor técnico-administrativo FRANCIS MAURO PEDROSO, Matrícula SIAPE Nº 2123870, para exercer a função de Gerente de Higiene, Medicina e Segurança do Trabalho - CABES, código FG-04, retribuindo –se -lhe a remuneração correspondente. Artigo 2º - Esta Portaria conta seus efeitos a partir de 17 de outubro de 2006. Registrada, Publicada, Cumpra-Se. Adriana Rigon Weska – Pró-Reitora Administrativa.

PORTARIA PROAD Nº 1.331

24 DE OUTUBRO DE 2006

A Pró-Reitora Administrativa da Universidade Federal de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe foram delegadas pela Portaria GR nº 724, de 26/10/2000 e; Considerando o que consta no Processo nº 23108.026585/2006-8; resolve: Artigo 1º - Dispensar o servidor docente CARBENE FRANÇA LOPES, Matrícula SIAPE Nº 0416060, do exercício da função de Chefe do Departamento de Química – ICET / UFMT, código FG-01, cessando-se a retribuição da remuneração correspondente. Artigo 2º - Esta Portaria conta seus efeitos a partir de 19 de setembro de 2006. Registrada, Publicada, Cumpra-Se. Adriana Rigon Weska – Pró-Reitora Administrativa.

PORTARIA PROAD Nº 1.332

24 DE OUTUBRO DE 2006

A Pró-Reitora Administrativa da Universidade Federal de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe foram delegadas pela Portaria GR nº 724, de 26/10/2000 e; Considerando o que consta no Processo nº 23108.026585/2006-8; resolve: Artigo 1º - Designar o servidor docente CARBENE FRANÇA LOPES, Matrícula SIAPE Nº 0416060, para exercer a função de Chefe do Departamento de Química – ICET / UFMT, código FG-01, retribuindo –se -lhe a remuneração correspondente. Artigo 2º - Esta Portaria conta seus efeitos a partir de 20 de outubro de 2006. Registrada, Publicada, Cumpra-Se. Adriana Rigon Weska – Pró-Reitora Administrativa.
PORTARIA PROAD Nº 1.333

26 DE OUTUBRO DE 2006

A Pró-Reitora Administrativa da Universidade Federal de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe foram delegadas pela Portaria GR nº 724, de 26/10/2000 e; Considerando o que consta no Processo nº 23108.026852/2006-0; resolve: Artigo 1º - Retificar o Artigo 1º da Portaria nº 1243/PROAD, de 19 de setembro de 2006, referente à interrupção de férias da servidora docente ELIANE DAS NEVES MOURA, Matrícula SIAPE nº 1124071. Onde se lê: “09 a 23/10/2006”, Leia-se: “1º a 15/12/2006”. Artigo 2º - Esta Portaria conta seus efeitos a partir desta data. Registrada, Publicada, Cumpra-Se. Adriana Rigon Weska – Pró-Reitora Administrativa.

PORTARIA PROAD Nº 1.334

26 DE OUTUBRO DE 2006

A Pró-Reitora Administrativa da Universidade Federal de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe foram delegadas pela Portaria GR nº 724, de 26/10/2000 e; Considerando o que consta no Processo nº 23108.028394/2006-5; resolve: Artigo 1º - Retificar o Artigo 1º da Portaria nº 250/PROAD, de 21de fevereiro de 2006, referente à interrupção de férias do servidor Técnico Administrativo ROBERTO OLIVEIRA SOUZA, Matrícula SIAPE nº 0417269. Onde se lê: “16 a 21 /10/2006”, Leia-se: “06 a 11/12/2006”. Artigo 2º - Esta Portaria conta seus efeitos a partir desta data. Registrada, Publicada, Cumpra-Se. Adriana Rigon Weska – Pró-Reitora Administrativa.

PORTARIA PROAD Nº 1.335

26 DE OUTUBRO DE 2006

A Pró-Reitora Administrativa da Universidade Federal de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe foram delegadas pela Portaria GR nº 724, de 26/10/2000 e; Considerando o que consta no Processo nº 23108.027891/2006-7; resolve: Artigo 1º - Retificar o Artigo 1º da Portaria nº 1094/PROAD, de 07de agosto de 2006, referente à interrupção de férias do servidor docente MARTINHO DA COSTA ARAUJO, Matrícula SIAPE nº 0416920. Onde se lê: “09 a 23/10/2006”, Leia-se: “1º a 15 /12/2006”. Artigo 2º - Esta Portaria conta seus efeitos a partir desta data. Registrada, Publicada, Cumpra-Se. Adriana Rigon Weska – Pró-Reitora Administrativa.
PORTARIA PROAD Nº 1.336

21 DE OUTUBRO DE 2006

A Pró-Reitora Administrativa da Universidade Federal de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe foram delegadas pela Portaria GR nº 724, de 26/10/2000 e; Considerando o que consta dos autos de nº 23108.023899/06-0 e 23108.022575/06-9 e o Ofício nº 03/ CPA / 2006 de 18 de outubro de 2006; resolve: Artigo 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias, o estabelecido no Artigo 3º da Portaria nº 1168/ PROAD / 2006, de 21 de agosto de 2006. Artigo 2º - Esta Portaria conta seus efeitos a partir desta data, revogando-se as disposições em contrário. Registrada, Publicada, Cumpra-Se. Adriana Rigon Weska – Pró-Reitora Administrativa.

PORTARIA PROAD Nº 1.337

24 DE OUTUBRO DE 2006

A Pró-Reitora Administrativa da Universidade Federal de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe foram delegadas pela Portaria GR nº 724, de 26/10/2000 e; Considerando o que consta nos Processos nº 23108.026418/06-5, 23108.014495/05-3 e 23108.017192/06-6; resolve: Artigo 1º - Conceder 03 (três) meses de Licença Prêmio ao servidor Docente HUMBERTO DA SILVA METELLO, Matrícula SIAPE nº 0416008, lotado no Departamento de Arquitetura e Urbanismo da Faculdade de Arquitetura, Engenharia e Tecnologia /FAET; correspondente ao período aquisitivo de 23/08/2005 a 20/08/1984. Artigo 2º - Esta Portaria conta seus efeitos no período de 06/06/2005 a 03/09/2005. Registrada, Publicada, Cumpra-Se. Adriana Rigon Weska – Pró-Reitora Administrativa.

PORTARIA PROAD Nº 1.338

24 DE OUTUBRO DE 2006

A Pró-Reitora Administrativa da Universidade Federal de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe foram delegadas pela Portaria GR nº 724, de 26/10/2000 e; Considerando o que consta nos Processos nº 23108.026418/06-5, 23108.014495/05-3 e 23108.017192/06-6; resolve: Artigo 1º - Conceder 04 (quatro) meses de Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor Docente HUMBERTO DA SILVA METELLO, Matrícula SIAPE nº 0416008, lotado no Departamento de Arquitetura e Urbanismo da Faculdade de Arquitetura, Engenharia e Tecnologia /FAET; correspondente ao período aquisitivo de 21/08/1984 a 18/08/1994. Artigo 2º - Esta Portaria conta seus efeitos no período de 06/12/2005 a 04/04/2006. Registrada, Publicada, Cumpra-Se. Adriana Rigon Weska – Pró-Reitora Administrativa.

PORTARIA PROAD Nº 1.339

24 DE OUTUBRO DE 2006

A Pró-Reitora Administrativa da Universidade Federal de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe foram delegadas pela Portaria GR nº 724, de 26/10/2000 e; considerando o que consta no Processo nº 23108.012102/06-3 e Pregão Eletrônico nº 051/2006; resolve: Artigo 1º - Designar o servidor docente BENEDITO LUIZ FIGUEIREDO, Matrícula SIAPE Nº 415731, para fiscalização e acompanhamento do Contrato nº. 040/ FUFMT /2006, referente ao fornecimento de rações para animais do Biotério Central da Universidade Federal de Mato Grosso / UFMT, firmado com a Empresa DAMAFORTE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA. Artigo 2º - Esta Portaria conta seus efeitos a partir de 01 de agosto de 2006, data da assinatura do Contrato, até 31 de janeiro de 2007. Registrada, Publicada, Cumpra-Se. Adriana Rigon Weska – Pró-Reitora Administrativa.

PORTARIA PROAD Nº 1.340

24 DE OUTUBRO DE 2006

A Pró-Reitora Administrativa da Universidade Federal de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe foram delegadas pela Portaria GR nº 724, de 26/10/2000 e; considerando o que consta no Processo nº 23108.012102/06-3 e Pregão Eletrônico nº 051/2006; resolve: Artigo 1º - Designar o servidor docente BENEDITO LUIZ FIGUEIREDO, Matrícula SIAPE Nº 415731, para fiscalização e acompanhamento do Contrato nº. 041/ FUFMT /2006, referente ao fornecimento de rações para animais do Biotério Central da Universidade Federal de Mato Grosso / UFMT, firmado com a Empresa CICARELLI COMÉRCIO E INDÚSTRI LTDA. Artigo 2º - Esta Portaria conta seus efeitos a partir de 10 de agosto de 2006, data da assinatura do Contrato, até 09 de fevereiro de 2007. Registrada, Publicada, Cumpra-Se. Adriana Rigon Weska – Pró-Reitora Administrativa.

PORTARIA PROAD Nº 1.341

21 DE OUTUBRO DE 2006

A Pró-Reitora Administrativa da Universidade Federal de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe foram delegadas pela Portaria GR nº 724, de 26/10/2000 e; Considerando o que consta no processo nº 23108.502370/06-4; resolve: Artigo 1º-Conceder ao servidor Técnico Administrativo WILSON DE ARAÚJO RIBEIRO SOBRINHO, Matrícula SIAPE nº 1152594, lotado na Superintendência do Hospital Universitário Júlio Muller / HUJM, Licença Sem Ônus para tratar de Interesses Particulares, do cargo de Motorista pelo prazo de 02 (dois) meses. Artigo 2º - Esta Portaria conta seus efeitos no período de 01/11/2006 a 30/12/06. Registrada, Publicada, Cumpra-Se. Adriana Rigon Weska – Pró-Reitora Administrativa.

PORTARIA PROAD Nº 1.342

25 DE OUTUBRO DE 2006

A Pró-Reitora Administrativa da Universidade Federal de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe foram delegadas pela Portaria GR nº 724, de 26/10/2000 e; Considerando o que consta no Processo nº 23108.025442/06-2; resolve: Artigo 1º - Conceder 04 (quatro) meses de Licença Prêmio por Assiduidade à servidora Docente TELMA CENIRA COUTO DA SILVA, Matrícula SIAPE nº 0415484, lotada no Departamento de Física do Instituto de Ciências Exatas e da Terra / ICET; correspondente ao período aquisitivo de 04/08/1984 a 01/08/1994. Artigo 2º - Esta Portaria conta seus efeitos no período de 01/11/2006 a 28/02/2007. Registrada, Publicada, Cumpra-Se. Adriana Rigon Weska – Pró-Reitora Administrativa.
PORTARIA PROAD Nº 1.343

25 DE OUTUBRO DE 2006

A Pró-Reitora Administrativa da Universidade Federal de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe foram delegadas pela Portaria GR nº 724, de 26/10/2000 e; Considerando o que consta no Processo nº 23108.025442/06-2; resolve: Artigo Único - Conceder à servidora Docente TELMA CENIRA COUTO DA SILVA – Matrícula SIAPE nº 0415484, a contagem em dobro de 01 (um) mês de Licença Prêmio por Assiduidade não usufruída, referente ao período aquisitivo de 03/08/1989 a 01/08/1994, computando-se 02 (dois) meses para fins de aposentadoria. Registrada, Publicada, Cumpra-Se. Adriana Rigon Weska – Pró-Reitora Administrativa.

PORTARIA PROAD Nº 1.344

25 DE OUTUBRO DE 2006

A Pró-Reitora Administrativa da Universidade Federal de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe foram delegadas pela Portaria GR nº 724, de 26/10/2000 e; Considerando o que consta no Processo nº 23108.028071/06-7; resolve: Artigo 1º - Conceder o Abono de Permanência ao servidor JOSE HOLANDA CAMPELO JUNIOR, ocupante do cargo de Professor de 3º Grau, Classe Titular I, Doutor e Dedicação Exclusiva, do Quadro efetivo desta Universidade. Artigo 2º - Esta Portaria conta seus efeitos a partir da sua opção em permanecer em atividade em 26 de setembro de 2006. Registrada, Publicada, Cumpra-Se. Adriana Rigon Weska – Pró-Reitora Administrativa.

PORTARIA PROAD Nº 1.345

25 DE OUTUBRO DE 2006

A Pró-Reitora Administrativa da Universidade Federal de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe foram delegadas pela Portaria GR nº 724, de 26/10/2000 e; Considerando o que consta no Processo nº 23108.024084/06-7; resolve: Artigo 1º - Conceder o Abono de Permanência a servidora JORCELINA ELISABETH FERNANDES, ocupante do cargo de Professor de 3º Grau, Classe Adjunto I, Doutor e Dedicação Exclusiva, do Quadro efetivo desta Universidade. Artigo 2º - Esta Portaria conta seus efeitos a partir da sua opção em permanecer em atividade em 29 de maio de 2006. Registrada, Publicada, Cumpra-Se. Adriana Rigon Weska – Pró-Reitora Administrativa.

PORTARIA PROAD Nº 1.346

25 DE OUTUBRO DE 2006

A Pró-Reitora Administrativa da Universidade Federal de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe foram delegadas pela Portaria GR nº 724, de 26/10/2000 e; Considerando o que consta no Processo nº 23069.008826/06-21; resolve: Artigo 1º - Lotar a servidora Técnica Administrativa VERA HEES, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, Matrícula SIAPE nº 0303990, para a Secretaria da Faculdade de Engenharia Florestal da Universidade Federal de Mato Grosso. Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, revogando-se as disposições em contrário. Registrada, Publicada, Cumpra-Se. Adriana Rigon Weska – Pró-Reitora Administrativa.

PORTARIA PROAD Nº 1.347

26 DE OUTUBRO DE 2006

A Pró-Reitora Administrativa da Universidade Federal de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe foram delegadas pela Portaria GR nº 724, de 26/10/2000 e; Considerando o que consta no Processo nº 23108.027955/2006-7; resolve: Artigo 1º - Retificar o Artigo 1º da Portaria nº 1019/PROAD, de 18 de julho de 2006, referente à interrupção de férias da servidora técnica administrativa CILCE GOMES DA SILVA MEISTER, Matrícula SIAPE nº 0415132. Onde se lê: “16 A 27/10/2006”, Leia-se: “1º a 12/12/2006”. Artigo 2º - Esta Portaria conta seus efeitos a partir desta data. Registrada, Publicada, Cumpra-Se. Adriana Rigon Weska – Pró-Reitora Administrativa.

PORTARIA PROAD Nº 1.348

26 DE OUTUBRO DE 2006

A Pró-Reitora Administrativa da Universidade Federal de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe foram delegadas pela Portaria GR nº 724, de 26/10/2000 e; Considerando o que consta no Processo nº 23108.022688/2006-7; resolve: Artigo 1º - Tornar sem efeito a  Portaria nº 1231/PROAD, de 14 de setembro de 2006, referente à interrupção de férias da servidora técnica administrativa JOSELINA BARBOSA DOS SANTOS, Matrícula SIAPE nº 1541953. Registrada, Publicada, Cumpra-Se. Adriana Rigon Weska – Pró-Reitora Administrativa.

PORTARIA PROAD Nº 1.349

26 DE OUTUBRO DE 2006

A Pró-Reitora Administrativa da Universidade Federal de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe foram delegadas pela Portaria GR nº 724, de 26/10/2000 e; Considerando o que consta no Processo nº 23108.027162/2006-9; resolve: Artigo 1º - Retificar o Artigo 1º da Portaria nº 865/PROAD, de 20 de julho de 2006, referente à interrupção de férias da servidora técnica administrativa JOSELINA BARBOSA DOS SANTOS, Matrícula SIAPE nº 1541953. Onde se lê: “10/07 a 08/08/2006, usufruiu 15 dias”. Leia-se: “09 a 23/10/2006”. Artigo 2º - Esta Portaria conta seus efeitos a partir desta data. Registrada, Publicada, Cumpra-Se. Adriana Rigon Weska – Pró-Reitora Administrativa.
PORTARIA PROAD Nº 1.350

26 DE OUTUBRO DE 2006

A Pró-Reitora Administrativa da Universidade Federal de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe foram delegadas pela Portaria GR nº 724, de 26/10/2000 e; Considerando o que consta no Processo nº 23108.022688/2006-7; resolve: Artigo 1º - Tornar sem efeito a  Portaria Nº 619/PROAD, de 18 de abril de 2006, referente à interrupção de férias do servidor técnico administrativo NELSON LUIZ RONDON, Matrícula SIAPE nº 0416380. Registrada, Publicada, Cumpra-Se. Adriana Rigon Weska – Pró-Reitora Administrativa.

PORTARIA PROAD Nº 1.351

26 DE OUTUBRO DE 2006

A Pró-Reitora Administrativa da Universidade Federal de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe foram delegadas pela Portaria GR nº 724, de 26/10/2000 e; Considerando o que consta no Processo nº 23108.027587/2006-0; resolve: Artigo 1º - Retificar o Artigo 1º da Portaria nº 023/PROAD, de 04 de janeiro de 2006, referente à interrupção de férias do servidor técnico administrativo NELSON LUIZ RONDON, Matrícula SIAPE nº 0416380. Onde se lê: “03 a 17 /04 e 03 a 17/07/2006”, Leia-se: “03 a 17/07 e 16 a 30/11/2006”. Artigo 2º - Esta Portaria conta seus efeitos a partir desta data. Registrada, Publicada, Cumpra-Se. Adriana Rigon Weska – Pró-Reitora Administrativa.

PORTARIA PROAD Nº 1.352

27 DE OUTUBRO DE 2006

A Pró-Reitora Administrativa da Universidade Federal de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe foram delegadas pela Portaria GR nº 724, de 26/10/2000 e; Considerando o que consta no Processo nº 23108.028418/2006-6; resolve: Artigo Único - Interromper o período de férias da servidora técnico-administrativa SEBASTIANA CABRAL NOGUEIRA, Matrícula SIAPE nº 1123776, compreendido entre 06/11/2006 a 05/12/2006, para usufruto no período de 04/06/2007 a 03/07/2007. Registrada, Publicada, Cumpra-Se. Adriana Rigon Weska – Pró-Reitora Administrativa.

PORTARIA PROAD Nº 1.353

27 DE OUTUBRO DE 2006

A Pró-Reitora Administrativa da Universidade Federal de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe foram delegadas pela Portaria GR nº 724, de 26/10/2000 e; Considerando o que consta no Processo nº 23108.027220/2006-0; resolve: Artigo Único - Interromper o período de férias da servidora docente OLGA AKIKO TAKANO, Matrícula SIAPE nº 0416600, compreendido entre 15/11/2006 a 15/12/2006, para usufruto no período de 20/12/2006 a 18/01/2007. Registrada, Publicada, Cumpra-Se. Adriana Rigon Weska – Pró-Reitora Administrativa.
PORTARIA PROAD Nº 1.354

27 DE OUTUBRO DE 2006

A Pró-Reitora Administrativa da Universidade Federal de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe foram delegadas pela Portaria GR nº 724, de 26/10/2000 e; Considerando o que consta no Processo nº 23108.027229/2006-3; resolve: Artigo Único - Interromper o período de férias do servidor docente WALNER JOSÉ DUARTE, Matrícula SIAPE nº 0416021, compreendido entre 15/12/2005 a 25/12/2005 e 06/02 a 22/03/2006, para usufruto no período de 04/11/2006 a 02/01/2007. Registrada, Publicada, Cumpra-Se. Adriana Rigon Weska – Pró-Reitora Administrativa.

PORTARIA PROAD Nº 1.356

27 DE OUTUBRO DE 2006

A Pró-Reitora Administrativa da Universidade Federal de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe foram delegadas pela Portaria GR nº 724, de 26/10/2000 e; Considerando o que consta no Processo nº 23108.027407/2006-5; resolve: Artigo 1º - Designar o servidor técnico administrativo JOSE FERNANDES CASO, Matrícula SIAPE Nº 14763310, para responder pela Chefia da Secretaria da Faculdade de Nutrição - FANUT, no período de 1º a 30/12/2006, por motivo de férias do titular. Artigo 2º - Retribuir ao servidor a remuneração proporcional a 30 dias do valor da FG - 06. Registrada, Publicada, Cumpra-Se. Adriana Rigon Weska – Pró-Reitora Administrativa.

PORTARIA PROAD Nº 1.357

26 DE OUTUBRO DE 2006

A Pró-Reitora Administrativa da Universidade Federal de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe foram delegadas pela Portaria GR nº 724, de 26/10/2000 e; Considerando o que consta no Processo nº 23108.027320/06-6; resolve: Artigo 1º - Conceder 03 (três) meses de Licença para Capacitação ao servidor Docente MARCO ANTÔNIO MOURA VIEIRA, Matrícula SIAPE Nº 1124045, lotado no Departamento de Clínica Médica / FCM, referente ao período aquisitivo de 21/12/1999 a 20/12/2004. Artigo 2º - Esta Portaria conta seus efeitos no período de 16/11/2006 a 13/02/2007. Registrada, Publicada, Cumpra-Se. Adriana Rigon Weska – Pró-Reitora Administrativa.

PORTARIA PROAD Nº 1.358

27 DE OUTUBRO DE 2006

A Pró-Reitora Administrativa da Universidade Federal de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe foram delegadas pela Portaria GR nº 724, de 26/10/2000 e; considerando o que consta no Processo nº 23108.028014/06-8; resolve: Artigo Único – Conceder à servidora Docente ROSINETE MARIA DOS REIS, Matrícula SIAPE nº 2443113, a averbação de 4.602 (Quatro mil, seiscentos e dois) dias para fins de aposentadoria, correspondentes aos serviços prestados à Prefeitura Municipal de Várzea Grande (em função de Magistério), no período de 15/02/1992 a 20/09/2004; conforme Certidão de Tempo de Serviço, expedida pela Coordenadoria de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Várzea Grande. Registrada, Publicada, Cumpra-Se. Adriana Rigon Weska – Pró-Reitora Administrativa.

PORTARIA PROAD Nº 1.359

27 DE OUTUBRO DE 2006

A Pró-Reitora Administrativa da Universidade Federal de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe foram delegadas pela Portaria GR nº 724, de 26/10/2000 e; considerando o que consta no Processo nº 23108.028887/06-4; resolve: Artigo Único – Conceder ao servidor Técnico Administrativo JOÃO HENRIQUE ALVES, Matrícula SIAPE nº 0415321, a averbação de 1.603 (um mil, seiscentos e três) dias para fins de aposentadoria; conforme Certidão de Tempo de Contribuição, expedida pelo Instituto Nacional do seguro Social - INSS. Registrada, Publicada, Cumpra-Se. Adriana Rigon Weska – Pró-Reitora Administrativa.

PORTARIA PROAD Nº 1.360

27 DE OUTUBRO DE 2006

A Pró-Reitora Administrativa da Universidade Federal de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe foram delegadas pela Portaria GR nº 724, de 26/10/2000 e; considerando o que consta no Processo nº 23108.028047/06-4; resolve: Artigo Único – Conceder ao servidor Técnico Administrativo ANANIAS ALVES DA SILVA, Matrícula SIAPE nº 1124010, a averbação de 4.826 (quatro mil, oitocentos e vinte e seis) dias para fins de aposentadoria; conforme Certidão de Tempo de Contribuição, expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS. Registrada, Publicada, Cumpra-Se. Adriana Rigon Weska – Pró-Reitora Administrativa.

PORTARIA PROAD Nº 1.361

27 DE OUTUBRO DE 2006

A Pró-Reitora Administrativa da Universidade Federal de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe foram delegadas pela Portaria GR nº 724, de 26/10/2000 e; considerando o que consta no Processo nº 23108.028047/06-4; resolve: Artigo Único – Conceder ao servidor Técnico Administrativo ANANIAS ALVES DA SILVA, Matrícula SIAPE nº 1124010, a averbação de 2.082 (dois mil, e oitenta e dois) dias para fins de aposentadoria; conforme Certidão de Tempo de Contribuição, expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS. Registrada, Publicada, Cumpra-Se. Adriana Rigon Weska – Pró-Reitora Administrativa.

PORTARIA PROAD Nº 1.362

30 DE OUTUBRO DE 2006

A Pró-Reitora Administrativa da Universidade Federal de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe foram delegadas pela Portaria GR nº 724, de 26/10/2000 e; considerando o que consta no Processo nº 23108.011811/06-1 e Pregão Presencial nº 114/2006; resolve: Artigo 1º - Designar as servidoras técnicas administrativas FERNANDA NEVES TAVARES (Titular), Matrícula SIAPE nº 15466589, e MARIA ESTER BERNARDI ROCKENBACH (suplente), Matrícula SIAPE nº 417242, para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 087/ FUFMT / 2006, firmado com a Empresa WERMESSON GONÇALVES DO Ó (SOLAR PISCINAS), referente à prestação de serviços de manutenção e limpeza, fornecimento de material e equipamentos necessários para a execução dos serviços, da piscina no Centro Universitário de Rondonópolis/ CUR-MT. Artigo 2º - Esta Portaria conta seus efeitos a partir de 04 de outubro de 2006, data da assinatura do Contrato, até 03 de outubro de 2007. Registrada, Publicada, Cumpra-Se. Adriana Rigon Weska – Pró-Reitora Administrativa.

PORTARIA PROAD Nº 1.363

01 DE NOVEMBRO DE 2006

A Pró-Reitora Administrativa da Universidade Federal de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe foram delegadas pela Portaria GR nº 724, de 26/10/2000 e; considerando o que consta no Processo nº 23108.028417/2006-8; resolve: Artigo 1º - Designar o servidor docente GILBERTO SILVA DE ROSSO, Matrícula SIAPE nº 2123858, para responder pela Chefia do Departamento de Geografia - ICHS/ CUR, no período de 1º a 30/11/2006, por motivo de férias do titular. Artigo 2º - Retribuir ao referido servidor a remuneração proporcional a 30 dias do valor da FG – 01. Registrada, Publicada, Cumpra-Se. Adriana Rigon Weska – Pró-Reitora Administrativa.

PORTARIA PROAD Nº 1.364

01 DE NOVEMBRO DE 2006

A Pró-Reitora Administrativa da Universidade Federal de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe foram delegadas pela Portaria GR nº 724, de 26/10/2000 e; considerando o que consta no Processo nº 23108.027751/2006-1; resolve: Artigo 1º - Designar o servidor docente VINICIUS PEREIRA DOS SANTOS, Matrícula SIAPE nº 0417547, para responder pela Coordenação de Ensino de Graduação do Curso de Matemática – ICET / UFMT, no período de 09 a 22/10/2006, por motivo de férias do titular. Artigo 2º - Retribuir ao referido servidor a remuneração proporcional a 14 dias do valor da FG – 02. Registrada, Publicada, Cumpra-Se. Adriana Rigon Weska – Pró-Reitora Administrativa.
PORTARIA PROAD Nº 1.365

01 DE NOVEMBRO DE 2006

A Pró-Reitora Administrativa da Universidade Federal de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe foram delegadas pela Portaria GR nº 724, de 26/10/2000 e; considerando o que consta no Processo nº 23108.028630/2006-8; resolve: Artigo 1º - Designar o servidor técnico administrativo ABEL SANTOS ANJOS FILHO, Matrícula SIAPE nº 0417514, para responder pela Coordenação de Ensino de Graduação em Educação Artística e Música - IL, no período de 09/10 A 08/11/2006, por motivo de férias do titular. Artigo 2º - Retribuir ao referido servidor a remuneração proporcional a 31 dias do valor da FG – 02. Registrada, Publicada, Cumpra-Se. Adriana Rigon Weska – Pró-Reitora Administrativa.
PORTARIA PROAD Nº 1.366

01 DE NOVEMBRO DE 2006

A Pró-Reitora Administrativa da Universidade Federal de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe foram delegadas pela Portaria GR nº 724, de 26/10/2000 e; considerando o que consta no Processo nº 23108.028630/2006-8; resolve: Artigo 1º - Designar a servidora técnica administrativa SEBASTIANA CABRAL NOGUEIRA, Matrícula SIAPE nº 1123776, para exercer a função de Prefeita do Campus Universitário de Rondonópolis - CUR, código FG – 05, retribuindo a remuneração correspondente. Artigo 2º - Esta Portaria conta seus efeitos a partir de 18 de outubro de 2006. Registrada, Publicada, Cumpra-Se. Adriana Rigon Weska – Pró-Reitora Administrativa.
PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO

PORTARIA Nº 115/PROPG/2006

A PRÓ-REITORA DE PÓS-GRADUAÇÃO, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto e pela Resolução no 027/2004 - CONSEPE;

CONSIDERANDO a Resolução CONSEPE Nº. 108/2002;

CONSIDERANDO o que consta no Processo no 23108.026840/06-7, que solicita a validação de Diploma de Mestre;

R E S O L V E:
Artigo 1º - Nomear a Comissão composta pelas professoras doutoras Adelina Ferreira, Lúcia Aparecida de Fátima Mateus e Christine Strussmann do programa de Pós-Graduação em Ecologia e Conservação da Biodiversidade/IB, sob a presidência da primeira, analisar o processo do Sr. Walfrido Moraes Tomas correspondente a validação do título de Mestre, expedido por Instituição de Ensino Superior Estrangeira. 

Artigo 2º - A Comissão tem o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da presente data para conclusão deste trabalho. Registrada, publicada, cumpra-se. Cuiabá-MT, 11 de outubro de 2006. Lucimary Sodré Zattar. Pró-Reitora de Pós-Graduação em Exercício.

PORTARIA Nº 116/PROPG/2006

A PRÓ-REITORA DE PÓS-GRADUAÇÃO, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto e pela Resolução no 48/95 - CONSEPE;

CONSIDERANDO o que consta do Processo no   23108.025358/06-2;

R E S O L V E:
Artigo 1º - Prorrogar o prazo de afastamento da docente CRISTINA FILOMENA JUSTO, lotada no Departamento de Ciências Biológicas/ICLMA, para dar continuidade ao curso de Pós-Graduação em Fisiologia Vegetal, nível Doutorado, na Universidade Federal de Lavras - UFLA.
Artigo 2º - Esta Portaria produzirá seus efeitos no período de 01/10/2006 a 31/10/2006. Registrada, publicada, cumpra-se. Cuiabá-MT, 11 de outubro de 2006. Lucimary Sodré Zattar. Pró-Reitora de Pós-Graduação em Exercício.

PORTARIA Nº 117/PROPG/2006

A PRÓ-REITORA DE PÓS-GRADUAÇÃO, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto e pela Resolução no 75/05 - CONSEPE;

CONSIDERANDO o que consta no Processo no 23108.020576/06-6;

R E S O L V E:
Artigo 1º - Aprovar o curso de Especialização em Dependência Química, através da realização de contrato entre a Fundação Universidade Federal de Mato Grosso/UFMT e a Fundação de Apoio e Desenvolvimento da Universidade Federal de Mato Grosso/UNISELVA, conforme proposta do Contrato de Nº. SA-4680/2006/UNESCO, a ser desenvolvido pelo Departamento de Enfermagem/FAEN.

Artigo 2º - Designar os docentes Samira Reschetti Marcon e Roselma Lucchese, para exercerem as atividades de Coordenadora e Vice-Coordenadora do curso.

Artigo 3º - Constituir o Colegiado do Curso, formado pela Coordenadora e pelos docentes Roselma Lucchese, Áurea Assis Lambert, Ângela César Tersian, Alice Guimarães Bottaro de Oliveira e um discente a ser escolhido no início do curso, sob a supervisão da CPG/PROPG, conforme preceitua a Resolução 75/05-CONSEPE.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor após a homologação do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão/CONSEPE. Registrada, publicada, cumpra-se. Cuiabá-MT, 11 de outubro de 2006. Lucimary Sodré Zattar.- Pró-Reitora de Pós-Graduação em Exercício.
PORTARIA N. 118/PROPG/2006

A PRÓ-REITORA DE PÓS-GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO, usando das atribuições que lhes são conferidas pelo Estatuto e pela Resolução no 027/2004- CONSEPE;

Considerando a Resolução CONSEPE No. 108/2002;

Considerando o que consta no processo 23.108.012938/06-5, que solicita a validação de Diploma de Mestre;

R E S O L V E:
Artigo 1o: Nomear a Comissão composta pelos professores doutores João Carlos de Aquino Teixeira, Neiva de Araújo Marques e Ávilo Roberto de Magalhães da Faculdade de Administração, Economia e Ciências Contábeis para, sob a Presidência do primeiro, analisar o processo do Sr. Silvano Pohl Moreira de Castilho correspondente a validação de título de Doutor, expedido por Instituição de Ensino Superior Estrangeira.

Artigo 2o: A comissão tem o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da presente data para conclusão deste trabalho. Cuiabá, 18 de outubro de 2006. Marinêz Isaac Marques - Pró-Reitora de Pós-Graduação.
PORTARIA No. 119/PROPG/2006

A PRÓ-REITORA DE PÓS-GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO, usando das atribuições que lhes são conferidas pelo Estatuto e pela Resolução no 027/2004- CONSEPE;

Considerando a Resolução CONSEPE No. 108/2002;

Considerando o que consta no processo 23.108.015999/04-3, que solicita a validação de Diploma de Mestre;

R E S O L V E:
Artigo 1o: Nomear a Comissão composta pelos professores doutores Cleomar Ferreira Gomes, Artemis Augusta Mota Torres e Maria Lucia Rodrigues Muller do Instituto de Educação para, sob a Presidência do primeiro, analisar o processo da Sra. Maristela Bortolon de Matos correspondente a validação de título de Mestre, expedido por Instituição de Ensino Superior Estrangeira.

Artigo 2o: Esta portaria tem efeito retroativo a partir de 27 de julho de 2006. Cuiabá, 18 de outubro de 2006. Marinêz Isaac Marques - Reitora de Pós-Graduação.
PORTARIA No 120/PROPG/2006

A PRÓ-REITORA DE PÓS-GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO, usando das atribuições que lhes são conferidas pelo Estatuto e pela Portaria  no 229/2005- Gabinete do Reitor;

Considerando o que consta no Processo no. 23108.027599/06-3 em que solicita expedição de portaria para nomeação do novo Colegiado de Curso de Pós-Graduaçao, Mestrado em Estudos em Linguagem – MeEL.

RESOLVE:
Artigo 1o: Nomear os professores abaixo relacionados para compor o Colegiado de Curso de Pós-Graduação, Mestrado em Estudos de Linguagem – MeEL:

· Maria Rosa Petroni - Presidente

· Cássia Virginia Coelho de Souza - Representante Titular do Corpo Docente

· Lucia Helena Vendrusculo Possari - Representante Suplente do Corpo Docente

· Sergio Flores Pedroso - Representante Titular da Área de Estudos Lingüísticos

· Claudia Graziano Paes de Barros - Representante Suplente da Área de Estudos Lingüísticos

· Franceli Aparecida da Silva Mello - Representante Titular da Área de Estudos Literários e Culturais

· Rhina Landos Martínez André - Representante Suplente da Área de Estudos Literários e Culturais

· Fernando Birello de Lima - Representante Titular do Corpo Discente

· Ana Cecília dos Santos - Representante Suplente do Corpo Discente

Artigo 2o: Esta portaria é retroativa a 12 de setembro e tem validade por 2 anos para os representantes docentes e 1 ano para os representantes discentes. Cuiabá, 18 de outubro de 2006. Marinêz Isaac Marques - Pró-Reitora de Pós-Graduação.
PORTARIA Nº 121/PROPG/2006

A PRÓ-REITORA DE PÓS-GRADUAÇÃO, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto e pela Resolução nº 75/05-CONSEPE;

CONSIDERANDO o que constam nos Processos nºs 23108.015754/06-0 e 23108.018477/06-7;

R E S O L V E:
Artigo 1º - Aprovar o curso de Especialização em Gestão Pública em Saúde, através da realização de contrato entre Fundação Universidade Federal de Mato Grosso/UFMT e a Fundação de Apoio e Desenvolvimento da Universidade Federal de Mato Grosso/UNISELVA, conforme proposta de Contrato de n° AS-6002/2006/UNESCO, a ser desenvolvido pelo Departamento de Saúde Coletiva/ISC.

Artigo 2º - Designar as docentes Márcia Lotufo e Janil Leite de Oliveira, para exercerem as atividades de Coordenadora e Vice-Coordenadora do Curso.

Artigo 3º - Constituir o Colegiado do Curso, formado pela Coordenadora e pelos docentes Janil Leite de Oliveira, Wildce da Graça Araújo Costa, Julio Strunbing Muller Neto e um discente a ser escolhido no início do curso, sob a supervisão da CPG/PROPG, conforme preceitua a Resolução 75/05-CONSEPE.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor após a homologação do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão/CONSEPE. Registrada, publicada, cumpra-se. Cuiabá, 19 de outubro de 2006. Marinêz Isaac Marques - Pró-Reitora de Pós-Graduação.
PORTARIA Nº 122/PROPG/2006

A PRÓ-REITORA DE PÓS-GRADUAÇÃO, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto e pela Resolução nº 75/05-CONSEPE;

CONSIDERANDO o que consta no Processo nº. 23108.025048/06-6;

R E S O L V E:
Artigo 1º - Aprovar o curso de Especialização em Gestão Escolar, através da realização da realização de convênio entre a Fundação Universidade Federal de Mato Grosso/UFMT e a FNDE/FUNDESCOLA/SEB/MEC, a ser desenvolvido pelo Departamento de Ensino e Organização Escolar/IE.

Artigo 2º - Designar as docentes Genésio Marques e Ozerina Victor de Oliveira, para exercerem as atividades de Coordenador e Vice-Coordenadora do Curso.

Artigo 3º - Constituir o Colegiado do Curso, formado pelo Coordenador e pelos docentes Ozerina Victor de Oliveira, Rose Cléia Ramos Correa, Rosemary Celeste Peter e um discente a ser escolhido no início do curso, sob a supervisão da CPG/PROPG, conforme preceitua a Resolução 75/05-CONSEPE.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor após a homologação do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão/CONSEPE. Registrada, publicada, cumpra-se. Cuiabá, 23 de outubro de 2006. Marinêz Isaac Marques - Pró-Reitora de Pós-Graduação.
RESOLUÇÕES

CONSELHO DIRETOR
RESOLUÇÃO CD Nº 112

18 DE OUTUBRO DE 2006.

O Presidente do Conselho Diretor da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o Decreto n.º 5.824, de 29 de junho de 2006;

CONSIDERANDO o que consta no Processo n.º 23108.026717/06-6;

R E S O L V E:

Artigo 1º - Homologar ad referendum do Conselho Diretor da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso o relatório de reposicionamento da 2ª fase do Plano de Carreira dos Cargos Técnicos Administrativos em Educação da Universidade Federal de Mato Grosso, tendo em vista regularizações de enquadramento, de acordo com recursos impetrados, nos termos dos Anexos I, II e III, constante nos autos do Processo n.º 23108.026717/06-6.

Artigo 2º. - Esta Resolução tem seus efeitos retroativos a 04 de outubro de 2006, revogadas as disposições em contrário. Cuiabá, 18 de outubro de 2006. Paulo Speller – Presidente.

RESOLUÇÃO CD Nº 113

18 DE OUTUBRO DE 2006.

O Presidente do Conselho Diretor da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o Decreto n.º 5.824, de 29 de junho de 2006,

CONSIDERANDO o que consta no Processo n.º 23108.026718/06-4;

R E S O L V E:
Artigo 1º - Homologar ad referendum do Conselho Diretor da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso o relatório de reposicionamento da 2ª fase do Plano de Carreira dos Cargos Técnicos Administrativos em Educação da Universidade Federal de Mato Grosso, tendo em vista inclusões na Portaria GR n.º 670, de 11 de julho de 2006, nos termos dos Anexos I, II e III, constante nos autos do Processo n.º 23108.026718/06-4.

Artigo 2º - Esta Resolução tem seus efeitos retroativos a 04 de outubro de 2006, revogadas as disposições em contrário. Cuiabá, 18 de outubro de 2006. Paulo Speller – Presidente.
RESOLUÇÃO CD Nº 114

18 DE OUTUBRO DE 2006.

O Presidente do Conselho Diretor da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o Decreto n.º 5.824, de 29 de junho de 2006,

CONSIDERANDO o que consta no Processo n.º 23108.026719/06-2;
R E S O L V E:
Artigo 1º.- Homologar ad referendum do Conselho Diretor da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso o relatório de reposicionamento da 2ª fase do Plano de Carreira dos Cargos Técnicos Administrativos em Educação da Universidade Federal de Mato Grosso, tendo em vista retificações da Portaria GR n.º 670, de 11 de julho de 2006, nos termos dos Anexos I, II e III, constante nos autos do Processo n.º 23108.026719/06-2.

Artigo 2º - Esta Resolução tem seus efeitos retroativos a 04 de outubro de 2006, revogadas as disposições em contrário. Cuiabá, 18 de outubro de 2006. Paulo Speller – Presidente.
CONSEPE
RESOLUÇÃO CONSEPE N.º 96
13 DE OUTUBRO DE 2006

Aprovar o Curso de Pós-Graduação lato sensu - Especialização em Dependência Química.

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO o que consta no Processo n.º 23108.020576/06-6, 249/06-CONSEPE;
R E S O L V E:
Artigo 1º. Aprovar, ad referendum do Conselho de Ensino, Pesquisa Extensão da Universidade Federal de Mato Grosso, a criação do Curso de Pós-Graduação lato sensu - Especialização em Dependência Química, através da realização de contrato entre a Fundação Universidade Federal de Mato Grosso/FUFMT e a Fundação de Apoio e Desenvolvimento da Universidade Federal de Mato Grosso/UNISELVA, conforme proposta do Contrato n.º SA-4680/2006/UNESCO, a ser desenvolvido pelo Departamento de Enfermagem/FAEN. 

Artigo 2° - Esta Resolução entrará em vigor nesta data, ficando revogadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, em Cuiabá, 13 de outubro de 2006. Elias Alves de Andrade - Presidente em exercício do CONSEPE.
RESOLUÇÃO CONSEPE Nº 97
16 DE OUTUBRO DE 2006

Aprovar o Curso de Pós-Graduação lato sensu - Especialização em Agente de Inovação e Difusão Tecnológica.

O Presidente em Exercício do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO o que consta no Processo n.º 23108.018724/06-5, 230/06-CONSEPE;

R E S O L V E:
Artigo 1º - Aprovar, ad referendum do Conselho de Ensino, Pesquisa Extensão da Universidade Federal de Mato Grosso, a criação do Curso de Pós-Graduação lato sensu - Especialização em Agente de Inovação e Difusão Tecnológica, através da realização de convênio entre a Fundação Universidade Federal de Mato Grosso/FUFMT e o Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas de Mato Grosso/SEBRAE-MT, a ser desenvolvido pela Faculdade de Arquitetura, Engenharia e Tecnologia/FAET. 

Artigo 2° - Esta Resolução entrará em vigor nesta data, ficando revogadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, em Cuiabá, 16 de outubro de 2006.
RESOLUÇÃO CONSEPE Nº 98
23 DE OUTUBRO DE 2006

Aprovar o Curso de Pós-Graduação lato sensu - Especialização em Gestão Pública em Saúde.

O Presidente em Exercício do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO o que consta no Processo n.º 23108.015754/06-0, 255/06-CONSEPE;

R E S O L V E:

Artigo 1º.- Aprovar, ad referendum do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal de Mato Grosso, a criação do Curso de Pós-Graduação lato sensu - Especialização em Gestão Pública em Saúde, através da realização de contrato entre a Fundação Universidade Federal de Mato Grosso/FUFMT e a Fundação de Apoio e Desenvolvimento da Universidade Federal de Mato Grosso/UNISELVA, conforme proposta de Contrato de n.º AS-6002/2006/UNESCO, a ser desenvolvido pelo Departamento de Saúde Coletiva/ISC. 

Artigo 2° - Esta Resolução entrará em vigor nesta data, ficando revogadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, em Cuiabá, 23 de outubro de 2006. Elias Alves de Andrade - Presidente em exercício do CONSEPE.
RESOLUÇÃO CONSEPE Nº 99
24 DE OUTUBRO DE 2006

Aprovar o Curso de Pós-Graduação lato sensu - Especialização em Gestão Escolar.

O Presidente em Exercício do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO o que consta no Processo n.º 23108.025048/06-6, 257/06-CONSEPE;

R E S O L V E:

Artigo 1º - Aprovar, ad referendum do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal de Mato Grosso, a criação do Curso de Pós-Graduação lato sensu - Especialização em Gestão Escolar, através da realização de convênio entre a Fundação Universidade Federal de Mato Grosso/FUFMT e a FNDE/FUNDESCOLA/SEB/MEC, a ser desenvolvido pelo Departamento de Ensino e Organização Escolar/IE. 

Artigo 2° - Esta Resolução entrará em vigor nesta data, ficando revogadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, em Cuiabá, 24 de outubro de 2006. Elias Alves de Andrade - Presidente em exercício do CONSEPE.
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